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T R I B U N A L S U P E R I O R D E J U S T I Ç A 
E L E I T O R A L 

ATAS 
9 4 " SESSÃO ORDINÁRIA, E M 2 8 D E N O V E M B R O D E 1 9 3 3 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, 
PRESIDENTE 

1) Abertura da s e s s ã o ; 2) Leitura e aprova
ção da ata da s e s s ã o anterior, assim como publi
cação dos acórdãos que, naquela mesma s e s s ã o 
foram Julgados; 3) Julgamento definitivo do pro
cesso referente á e le ição no E'stado de São Pau
lo; 4) Julgamento definitivo do processo referen
te á e le ição no Estado do Pará ; 5) Julgamento 
do processo n. 364 referente ao registo do Par
tido Liberal do Amazonas; 6) Julgamento do pro
cesso n. 39 — Rio Grande do Sul — Al teração 
do plano eleitoral; 7) Julgamento do processo 
n. 574 — P a r a í b a — Sobre l i cenças aos juizes dos 
Tribunais Eleitorais para aceitarem outras fun
ções ; 8) Julgamento do processo n. 575 — Pa
ra íba — Sobre a s i tuação dos juizes substitutos 
dos Tribunais Eleitorais e quanto a não incom
patibilidade para o exerc íc io de função nos Conse
lhos Consultivos; 9) Encerramento da s e s s ã o . 

A's nove horas, presentes os ju izes : minis tros Eduardo 
Espinola e Carvalho Mõurão , desembargador Jo sé Linhares , 

doutores Affonso Penna J ú n i o r e Monteiro de Sales, cinco 
( 5 ) , e o desembargador Renato Tavares,' procurador geral, 
abre-se a sessão. E ' l ida e, sem debate, aprovada a ata da ses
são anterior e publicados os acó rdãos referentes aos proces
sos julgados na sessão passada. O S R . A P P O N S O P E N N A J Ú N I O R 
apresenta o seguinte parecer indicat ivo dos efeitos do julgado 
sobre o resultado geral da e le ição no Estado de São Paulo, 
que é aprovado unanimemente. "Votos l íqu idos apurados, 
j á inc lu ídos os resultados das ele ições renovadas em conse
q ü ê n c i a da dec isão do T . S . , de 7 de outubro de 1 9 3 3 , 
2 5 5 . 7 0 6 . Quociente e le i tora l : í 1 . 6 2 3 votos. Quociente pa r 
t i d á r i o : Chapa Única por São Paulo Unido 14 , cédulas sob 
a mesma legenda, 1 6 4 . 7 5 5 ; Par t ido Social ista Bras i l e i ro 3 , 
cédu la s sob a mesma legenda, 3 5 . 1 4 2 ; e Par t ido da L a v o u r a 
2 , c édu la s sob a mesma legenda, 2 9 . 8 0 9 . De acordo com a 
conc lusão aprovada pelo T . S. (letra g, do parecer p u b l i 
cado no Boletim Eleitoral n . 1 3 0 , de 9 de setembro de 1 9 3 3 ) , 
quanto ao c r i t é r i o a ser observado em re l ação aos eleitos pelo 
quociente eleitoral e pelo quociente p a r t i d á r i o , são consi 
derados eleitos representantes á Assemblé ia Nacional Cons
t i tuinte, pelo Estado de São Paulo, os candidatos que se 
seguem: Deputados: Pelo quociente e le i tora l : D a Chapa 
Ú n i c a : 1, P l i n i o Corre ia de Ol ive i ra , com 2 4 . 0 1 7 votos; 2 , 
José de A l c â n t a r a Machado de Ol ive i ra , com 1 2 . 4 8 3 votos; 
3, J o sé Carlos de Macedo Soares, com 1 2 . 2 7 6 votos; 4, Theo-
tonio Monteiro de Barros F i l h o , com 1 1 . 8 1 6 votos. Pelo 
quociente p a r t i d á r i o : D a Chapa Ú n i c a : 5, Jo sé Ulp iano 
P in to de Souza, com 1 7 6 . 3 1 8 votos; 6 , Jorge Americano, 
com 1 7 6 . 0 2 6 votos; 7, Carlos de Moraes Andrade, com 
1 7 5 . 0 8 5 votos; W a l d o m i r o S i lve i r a , com 1 7 5 . 0 0 1 votos; 9 , 
Cincinato César da S i lva Braga, com 1 7 5 . 0 5 0 votos; 10 , Os
car Rodrigues Alves , com 1 7 4 . 9 5 0 votos; 1 1 , Carlota Pere i ra 
de Queiroz, com 1 7 4 . 8 1 3 votos; 1 2 , José Manoel de Azevedo 
Marques, com 1 7 2 . 4 7 1 votos; 1 3 , Abelardo Vergue i ro César, 
com 1 7 1 . 4 1 1 votos; e 14 , Manoel Hypol i to do Rego, com 
1 7 1 . 2 8 9 votos. D o Par t ido Socia l i s ta : 1 5 , Guaracy Si lve i ra , 
com 4 0 . 0 0 7 votos; 1 6 , Zoroastro Gouveia, com 3 8 . 5 7 1 votos; 
17 , F reder ico V i r m o n d de Lacerda Werneck, com 3 8 . 5 0 9 
votos. Do Par t ido da L a v o u r a : 18 , An tôn io Augusto Covello, 
com 3 8 . 4 9 5 votos; e 1 9 , L i n o Moraes Leme, com 3 6 . 9 3 4 
votos. E m segundo tu rno : D a Chapa Ú n i c a : 2 0 , Mar io W h a -
telly, com 1 7 1 . 1 3 9 votos; 2 1 , An tôn io Augusto de Barros 
Penteado, com 1 7 0 . 9 3 9 votos; e 2 2 , An tôn io Carlos de A b r e u 
Sodré , com 1 7 0 . 8 1 5 votos. Suplentes: D a Chapa Ú n i c a : I o , 
José Joaquim Cardoso de Mello Netto, com 1 7 0 . 7 2 2 votos; 
2 O , J o sé de A l m e i d a Camargo, com 1 7 0 . 6 9 8 votos; 3 O , H e n 
r ique Smi th Bayma, com 1 7 0 . 6 0 9 votos; 4 O , Raphael de 
AbreU Sampaio V i d a l , com 1 6 9 . 3 4 7 votos; e 5 O , João D o m i n -
gues Sampaio, com 1 6 9 . 1 4 0 votos. Do Par t ido Socia l i s ta : 
I o , Chris t iano Stockler das Neves, com 3 8 . 2 3 6 votos; 2 O , 
Francisco Giraldes F i l h o , com 3 8 . 2 0 0 votos; 3 O , Pedro de 
A l c â n t a r a Tocci , com 3 7 . 8 4 2 votos; 4 O , Athos Ribeiro, com 
3 7 . 8 2 1 votos; 5 O , Olympio Fer raz de Carvalho, com 3 7 . 6 8 5 
votos; 6 O , Carlos Castilho Cabral , com 3 7 . 2 7 8 votos; 7 ° , J o a 
qu im Gui lhe rme More i ra Porto, com 3 7 . 2 7 1 votos; 8 O , S y l -
vio Marques, com 3 7 . 2 6 6 votos; 9 O , Núnc io Soares da S i lva , 
com 3 7 . 2 5 0 votos; 1 0 ° , Pedro Voss F i l h o , com 3 7 . 1 3 9 votos; 
11", An tôn io Alves Passig, com 3 6 . 8 9 0 votos; e 1 2 ° , José 
Benedicto Nuno do A m a r a l , com 3 6 . 8 4 7 votos. Do Par t ido 
da L a v o u r a : I o , An tôn io Gama Rodrigues, com 3 6 . 8 2 6 votos; 
2 O , L u i z V i e i r a de Mello, com 3 6 . 5 4 7 votos; 3 O , Francisco 
F e r r e i r a Ramos, com 3 6 . 0 8 4 votos; 4° , Theodolindo Cas t i -
glione, com 3 5 . 6 4 6 votos; 5 O , Caio S imões , com 3 5 . 6 4 4 v o 
tos; 6 ° , Celso V i e i r a , com 3 5 . 6 2 9 votos; 7 ° , Rau l F u r q u i m , 
com 3 4 . 6 2 9 votos; 8 O , Salvador Toledo P i z a e Almeida , com 
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34.190 votos; 9 o , J o ã o Bapt is ta Pere i ra , com 33.804 votos; 
10°, An tôn io Bento V i d a l , com 33.681 votos; 11°, "Virgílio 
de Araújo , com 33.411 votos; 12°, Carlos Alves de Ol ive i r a 
G u i m a r ã e s J ú n i o r , com 33.202 votos; 13", Affonso José G o n 
çalves Fraga, com 33.119 votos; 14°, José Ribe i ro de Barros , 
com 32.951 votos; 15°, A l c e u de Assis , com 32.865 votos; 
16°, Edson Le i t e de Moraes, com 32.571 votos; 17°, J o ã o 
Brasi l iense L e a l da Gosta, com 32.303 votos; e 18°, Pedro 
Conceição Serra Negra, com 31.785 votos. Candidatos cujos 
diplomas expedidos pelo T r i b u n a l Regional f icam conf i rma
dos: Deputados pela Chapa Ún ica — Os candidatos que f i 
guram sob ns . 1 a 11, 13 e 14, 20 e 21 (15 deputados), 
Deputados do Par t ido Socialista — Os candidatos que f i g u 
ram sob ns. 15 e 16 (2 deputados). Candidatos cujos d i 
plomas de deputados, expedidos pelo T r i b u n a l Regional, f i 
cam sem efeito: Da Chapa Ú n i c a : 1, José de A l m e i d a C a 
margo, que passa a 2 o suplente, e 2, J o ã o Domingues S a m 
paio, que passa a 5 o supjente. Do Par t ido Socia l i s ta : 1, 
Francisco Giraldes F i l h o , que passa a 2° suplente. Do 
Par t ido da L a v o u r a : 1, Theodolindo Castiglione, que passa 
a 4 o suplente, e 2°, Celso V i e i r a , que passa a 6 o suplente. 
Candidatos n ã o diplomados pelo T . R . , mas que devem ser 
reconhecidos como deputados (§ 2 o do ar t . 77, do Regimento 
Interno db T . S . ) , em vi r tude do julgamento f i n a l . D a 
Chapa Ú n i c a : I o , José Manoel de Azevedo Marques, e 2 o , 
Antôn io Carlos de A b r e u S o d r é . Do Par t ido Socia l i s ta : I o , 
Frederico V i r m o n d de Lacerda W e r n e c k . Do Par t ido da 
L a v o u r a 1°, An tôn io Augusto Covello, e 2 o , L i n o de Moraes 
L e m e . Suplentes: D a Chapa Ú n i c a : Devem ser expedidos 
diplomas aos seguintes candidatos: Jo sé Joaquim Cardoso 
de Mello Netto ( I o suplente); José de A l m e i d a Camargo (2° 
suplente); Raphael de A b r e u Sampaio V i d a l (4 o suplente); 
J o ã o Domingues Sampaio (5 o suplente) . F i c a mantido o d i 
ploma expedido como 3 o suplente, pelo T r i b u n a l Regional, 
ao candidato Henrique Smi th B a y m a . Do Par t ido Socia l i s ta : 
Devem ser expedidos diplomas aos seguintes candidatos: 
Christ iano Stockler das Neves ( I o suplente); Francisco G i 
raldes F i l h o ('2o suplente); Joaquim Gui lhe rme More i ra 
Porto (7 o suplente); Sylvio Marques (8 o suplente); Núnc io 
Soares da S i lva (9° suplente) . F i c a m mantidos os diplomas 
expedidos pelo T r i b u n a l Regional, aos seguintes candidatos: 
Pedro de A l c â n t a r a Tocc i (3 o suplente); Athos Ribe i ro (4° 
suplente); Olympio Fer raz de Carvalho (5 o suplente); Ca r 
los Castilho Cabral (6 o suplente); Pedro Voss F i l h o (10° 
suplente); An tôn io Alves Passig (11° suplente); e Jo sé B e -
nedicto Nuno do A m a r a l (12° suplente) . Do Par t ido da 
L a v o u r a : Devem ser expedidos diplomas aos seguintes can
didatos: Antôn io Gama Rodrigues (1° suplente); L u i z V i e i r a 
de Mello (2 o suplente); Francisco F e r r e i r a Ramos (3 o s u 
plente) ; Theodolindo Castiglione (4° suplente); Caio S imões 
(5 o suplente); Celso V i e i r a (6 o suplente) . F i c a m mantidos 
os demais diplomas expedidos pelo T r i b u n a l Regional, visto 
n ã o ter havido modi f icação na ordem de co locação : R a u l 
F u r q u i m (7° ) ; Salvador Toledo P iza e Alme ida (8 o ) ; J o ã o 
Bapi ts ta Pere i ra (9 o ) ; An tôn io Bento V i d a l ; (10° ) ; Vi rg í l io 
de Araú jo (11°) ; Carlos Alves de Ol ive i r a G u i m a r ã e s J ú n i o r 
(12°) ; Affonso José Gonça lves F r a g a (13°) ; Jo sé Ribe i ro 
de Barros (14°) ; A lceu de Assis ( 15° ) ; Edson Le i t e de M o 
raes (16°) ; J o ã o Brasi l iense L e a l da Costa (17°) ; e Pedro Con
ceição Serra Negra (18° suplente)". O Sr. presidente p roc la 
ma como definitivamente eleitos deputados á Assemblé i a N a 
cional Constituinte os mencionados nas conclusões aprovadas. 
O S R . E D U A R D O E S P I N O L A apresenta o parecer indicat ivo 
para o julgamento def ini t ivo das eleições procedidas no 
Estado do P a r á . São unanimemente aprovadas as seguintes 
con c lu sões : a) foram apurados, af inal , na reg ião , 18.903 
votos; 6) o quociente eleitoral, é de 2.700 votos; c) legen
das p a r t i d á r i a s (P . L i b e r a l ) , 14.968; d) quociente p a r t i d á 
r io (P . L b i e r a l ) , 5; e) eleitos em I o t u rno : 1, Abe l de A b r e u 
Chermont, com 15.004 votos (quociente e le i tora l ) ; 2, Mar io 
Midosi Chermont, com 16.630 votos (quociente p a r t i d á r i o ) ; 
3, Rodrigo da Ve iga Cabral, com 15.411 votos (quociente 
p a r t i d á r i o ) ; 4, Clementino de Alme ida Lisboa , com 15.328 
votos (quociente p a r t i d á r i o ) ; 5, Joaquim Pimenta de Maga
lhães , com 15.300 votos (quociente p a r t i d á r i o ) ; f) eleitos 
em 2 o t u rno : 6, Leandro Nascimento P inhe i ro , com 15.268 
votos; 7, L u i z Geolás de Moura Carvalho, com 15.244 votos; 
g) pertencem ao Par t ido L i b e r a l todos os candidatos d ip lo 
mados pelo T r i b u n a l Regional, cujos diplomas f icam assim 
confirmados; h) é negado provimento aos recursos dos dou
tores Samuel da Gama Costa M a c - D o w e l l e Pedro G u a b i -
raba contra a a p u r a ç ã o das eleições renovadas; i) n ã o ha 
suplentes, porque foram eleitos todos os candidatos do P a r 
tido L i b e r a l . O Sr. Affonso Penna J ú n i o r declara que apro
vou as conclusões por haver dec isão anterior do T r i b u n a l ' 
que constitue causa ju lgada . O S r . presidente proclama 

como definit ivamente eleitos deputados á Assemblé ia N a 
cional Constituinte pelo Estado do P a r á os mencionados nas 
conclusões aprovadas. O SR.. M O N T E I R O DE S A L E S relata o 
processo n . 364 (do Amazonas, registo do Part ido L i b e r a l ) , 
cujo julgamento havia sido convertido em dil igencia, por 
ter o presidente do mesmo Par t ido declarado ser regional 
o â m b i t o de ação deste, e vota no sentido de que sendo 
regional o â m b i t o de ação do Par t ido L ibe ra l , o registo do 
mesmo Par t ido feito no T r i b u n a l Regional do Amazonas 
torna d i spensáve l qualquer outro registo para que goze das 
prerrogativas que aos Partidos concede o Código E l e i t o r a l . 
E ' aceito o voto do relator, unanimemente. O S R . A F F O N S O 
P E N N A J Ú N I O R relata o processo n . 39 (do R io Grande do 
Sul , sobre o plano de d iv i são do Estado em zonas eleitorais), 
por ter havido a l t e r a ç ã o no plano anteriormente aprovado, 
e vota no sentido de ser aprovada a modi f icação feita no 
aludido plano. O voto do relator é unanimemente aceito. 
O S R . C A R V A L H O M O U R Ã O relata o processo n . 574 (da P a 
r a íba , sobre l icença p r é v i a para os que exercem o cargo de 
ju i z dos Tr ibuna is Ele i to ra i s aceitarem cargos i n c o m p a t í 
veis com aquele), e vota no sentido de se julgar justificado 
o motivo alegado para ser dispensado o D r . José Flosculo 
da Nobrega do cargo de ju i z efetivo do Tr ibuna l Regional 
da P a r a í b a . O voto do relator é aceito, unanimemente. O 
S R . J O S É L I N H A R E S relata o processo-consulta n . 575 (da 
P a r a í b a , sobre a s i t u a ç ã o dos juiztes substitutos em face da 
dispensa do D r . José Flosculo da Nobrega, ju iz efetivo do 
T r i b u n a l Regional) , e vota no sentido de ser respondido ao 
presidente do T r i b u n a l Regional da P a r a í b a : I o , que o cargo 
de membro dos Conselhos consultivos n ã o é incompa t íve l 
com o de ju i z dos Tr ibuna i s E le i to ra i s ; 2 o , que só o ju iz 
substituto que exerce cargo i n c o m p a t í v e l é que es tá impe
dido de subst i tu i r o efetivo, por ter perdido o cargo; 3 o , 
que o ju i z efetivo deve ser s u b s t i t u í d o pelos substitutos 
desimpedidos; 4 o, que devem ser preenchidas as vagas dos 
substitutos que passarem a efetivo na vaga deste, e comu
nicada a vaga ao T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a do Estado 
para ser organizada a l i s t a . São aceitas, unanimemente, to
das as conclusões do rela tor . Nada mais havendo a tratar, 
o S r . presidente declara encerrada a se s são . Levanta-se a 
sessão ás nove horas e quarenta e cinco minutos . 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

(Art. 14, n. 4, do Código Eleitoral, e art. 30, classe 5*, do 
Regimento Interno do Tribunal Superior) 

Ação Penal n. 14 

RIO G R A N D E DO N O R T E 

(Ação movida contra o escr ivão eleitoral da 9° zona (Santa 
Cruz) no Rio Grande do Norte, Abdias Gomes de Almeida 
Bezerra) 

Juiz relator — O S r . D r . Affonso Penna J ú n i o r . 
Autor — o procurador regional de J u s t i ç a E le i to ra l do Rio 

Grande do Norte . 
Réu — Abdias Gomes de A l m e i d a . 

Nos termos do art. 107 § 8 o do Có
digo, constitue delito eleitoral perturbar 
ou obstar, de qualquer fôrma, o processo 
de alistamento. 

Deve prosseguir o processo penal 
até decisão definitiva, ainda mesmo 
que, anteriormente, o T. R. haja to
mado conhecimento da matéria em pro
cesso de reclamação, cujo julgamento 
não constitue a exceção de cousa jul
gada. 

Dá-se, por esse motivo,'provimen
to ao recurso interposto pelo procura
dor regional, para mandar que o Tri
bunal "a quo" conheça da ação penal 
intentada e decida como entender de 
direito. 

ACÓRDÃO 

Vistos e discutidos estes autos de ape lação c r i m i 
nal n . 14, na qual é apelante o procurador regional de 



Quarta-feira 6 BOLETIM ELEITORAL Dezembro de 1933 3001 

J u s t i ç a E le i to ra l na r eg i ão do Rio Grande do Norte, e 
apelado Abdias Gomes de A l m e i d a Bezerra, e sc r ivão 
eleitoral em Santa Cruz, 9 1 zona da mesma r e g i ã o : -

Tendo o procurador regional oferecido a denuncia 
de f l s . contra o apelado, pedindo sua condenação nas 
penas do art . 107, § 8 o do C . E . , por faci l i tar a u m e 
e m b a r a ç a r a outros requerentes a in sc r i ção eleitoral, 
defendeu-se o denunciado com exceção de causa j u l 
gada, alegando que o mesmo fato j á fora objeto de r e 
c lamação , em cujo julgamento o T r i b u n a l profer i ra o 
acórdão de f l s . 16, em que foi feita observação ao es
c r i v ã o . E o T r i b u n a l a quo ju lgou procedente a ar-
guida e provada exceção de causa julgada, como e s t á 
dito no ac. de f l s . 86. Deste acó rdão apelou a P r o 
curadoria Regional, que falou, pelo provimento do r e 
curso, a f l s . 92, tendo, neste T r i b u n a l Superior, o f i 
ciado a folhas o E x m o . S r . procurador geral, cujo p a 
recer t a m b é m pede — e pelo mesmo motivo, a reforma 
do acórdão apelado. 

A C O R D A M os Juizes do T r i b u n a l Superior de J u s 
t iça E le i to ra l , por unanimidade, dar provimento á ape
lação, ju lgar improcedente a exceção de causa julgada, 
e mandar, consequentemente, que o T r i b u n a l Regional 
conheça da ação penal intentada' e decida como enten
der de d i re i to . 

A s s i m decidem pelas r azões das Procuradorias R e 
gional e Geral , que integram o prese*«;e a c ó r d ã o . 

T r i b u n a l Superior de Jus t i ça . E l e i to ra l , 24 de no
vembro de 1933. — Hermenegildo de Barros, presi 
dente. — Affonso Penna Júnior, re la tor . (Dec isão 
unanime. ) 

ANEXO N. 1 

Denúncia oferecida pelo procurador regional do Rio 
Grande do Norte contra o escrivão Abdias Gomes 
de Almeida, como incurso nas penas do § 8o do 
art. 107 do Códio Eleitoral. 

O procurador regional vem, no desempenho das 
suas a t r i b u i ç õ e s legais, oferecer d e n ú n c i a contra o c i 
dadão Abdias Gomes de A l m e i d a Bezerra, e sc r ivão e l e i 
toral de Santa Cruz, sede da 9 a zona eleitoral, pelos f a 
tos que passo a expor : no dia 28 do m ê s de m a r ç o findo 
alguns alistandos ( inclusive o de nome Joaqu im L o u -
renço de Carvalho) compareceram ao Ca r tó r io E l e i t o 
ra l de Santa Cruz dal i tornando sem que encaminhas
sem os seus processos de alistamento, por lhes declarar 
o escr ivão que se hav iam exgotado os t i tulos eleitorais 
remetidos pela Secretaria do T r i b u n a l Regional . 

Conhecido o fato pelo S r . Migue l Rocha Sobrinho, 
que encaminhara ao Ca r tó r io os alistandos de lá retor
nados sob pretexto de falta de ti tulos, compareceu ele 
à q u e l a r e p a r t i ç ã o , em companhia do alistando Joaquim 
L o u r e n ç o de Carva lho . L á chegando encontrou inscre-
vendo-se o S r . S i lv ino Joaqu im de Ol ive i ra , para o 
qual n ã o houvera a alegada falta de material , e notou 
mais, t i tulos em branco com fotografias coladas, sobre 
a mesa do escr ivão , sem que estivessem presentes os 
alistando respectivos. O esc r ivão persis t iu , n ã o obstan
te a evidencia, em negar que dispusesse o c a r t ó r i o de 
titulos em branco. A i n d a no mesmo dia, ás 18 horas, 
aparecendo novamente no Ca r tó r io o Sr. Migue l R o 
cha Sobrinho presenciou chegar a l i , por portador, u m 
t i tulo em branco com a fotografia do Sr. Alfredo R o d r i 
gues, chegando depois este c idadão para inscrever-se. 
Interrogado o esc r ivão sobre essa surpreendente ex is 
tênc ia de ti tulos em branco respondeu que só restava 
u m para o Sr. Migue l F r e i r e da Rocha e que se este n ã o ^ 
comparecesse arrancar ia os retratos para substi tui- los 
pelos de D . Mar i a F e r r e i r a L i m a , que t inha necessi
dade de inscrever-se logo. E isso foi fe i to . O R e g i 
mento Gera l das Secretarias, J U Í Z O S e Car tó r ios esta

belece, art . 20, logo após se l ança r no l i v ro competente 
o pedido de inscr ição , d e v e r ã o ser preenchidos os dize- . 
res das tres vias de t i tu los . Não ha r azão pois para 
deixar t i tulos em branco com fotografias apostas. 
Essa serie de fatos mostra, sobejamente, as preferen
cias com que o esc r ivão denunciado se portava no ser
v iço eleitoral creando facilidades ilegais a uns e em
b a r a ç o s a outros. Parece, dessarte, incurso, o denun
ciado, nas penas do ar t . 107 § 8 o do Código Ele i to ra l , 
por isso peço, que, recebida e autuada esta, se proceda 
nos termos legais contra o denunciado. 

Natal , 17 de maio de 1933. — Miguel Seabra Fa
gundes. 

ANEXO N. 2 

Decisão do T. R. do Rio Grande do Norte exarado no 
processo de reclamação a que se refere o acórdão 
supra. 

Vistos , relatados e discutidos estes autos de rec la 
m a ç ã o que contra o e sc r ivão eleitoral da sede da 9 a 

zona, faz Migue l Rocha Sobrinho, alegando que o refe
r ido escr ivão , tendo deixado de inscrever diversos a l i s 
tandos sob a a f i r m a ç ã o de n ã o haver mais ti tulos e l e i 
torais, entretanto pouco depois in i c iou a insc r i ção de 
alguns que compareceram em c a r t ó r i o com os titulos 
em branco, estando neles colocados os respectivos re 
tratos . 

R E S O L V E M em T r i b u n a l , observar ao referido 
esc r ivão que no se rv iço de insc r i ção eleitoral n ã o deve 
haver preferencias para quem quer que seja sendo 
i r regular o fornecimento de t i tulos em branco a a l i s 
tandos para nele colocarem as respectivas fotografias, 
o que só pode ser feito pelo c a r t ó r i o , logo que seja re
cebido o pedido de insc r ição , segundo a letra d do 
§ 2 o , ar t . 18 do Regimento Gera l dos J U Í Z O S , Secreta
r ias e Car tó r ios , cuja o b s e r v â n c i a recomendam sob 
pena de responsabil idade. 

Natal , 18 de ab r i l de 1933. — Luiz Lyra, presi 
dente. — Teotonio Freire, re la tor . 

ANEXO N. 3 

Razões apresentadas pelo Sr. procurador regional, pe
dindo para o denunciado a pena média do § 8° do 
art. 107 do Código Eleitoral. 

Abdias Gomes de Almeida, escrivão eleitoral de Santa 
Cruz (9 a zona) foi denunciado por perturbar o processo de 
alistamento (art. 107 § 8o do Código Eleitoral). 

Alegando o esgotamento dos titulos eleitorais adiava ele 
a inscrição de certas pessoas emquanto a outras tudo facili
tava. 

Assim é que diversos alistandos encaminhados ao cartó
rio, no dia 18 de março último (por um posto eleitoral par
ticular dirigido pelo senhor Miguel Rocha Sobrinho dali t i 
veram de sair sem se inscrever, pela alegação de falta de 
titulos) emquanto outros alistandos, embora ausentes no mo
mento, tinham titulos para si reservados. 

Não procede a exceção de coisa julgada que o réu invoca 
na defesa preliminar a fls. 22. Por acórdão de 18 de abril 
de 1933 o Tribunal Regional limitou-se a observar ao escri
vão ora denunciado, que não tivesse preferencias no serviço 
eleitoral. Essa observação não. se pôde dizer que tenha sido 
pena, nem mesmo disciplinar. Mas, admitindo que o fosse, 
a pena disciplinar é aplicada sem prejuízo da responsabili
dade criminal que no caso couber. 

Essa é uma regra de hermenêutica consignada no Reg. dos 
Tribunais Regionais (art. 129). 

Rigorosamente falece no caso vertente até mesmo a iden
tidade de cousa. 

II — Análise dos depoimentos das tres testemunhas 
ouvidas, quatro apresentadas pela acusação, vem corroborar, 
nitidamente, o que se disse na denúncia de fls. 2. 

A primeira testemunha diz, de ciência própria, que indo 
em dia que não pôde precisar, do mês de março passado, ao 
cartório eleitoral de Santa Cruz, junto com Miguel Rocha 
Sobrinho, no intuito de verificar a veracidade da noticia que 
lhe dera este de haver titulos em branco com retratos de 
alistandos amigos do escrivão, enquanto aos sem essa quali
dade se dizia haverem se esgotado todas as vias, teve a con
firmação de tudo. O escrivão declarou, em sua presença, 



3002 Quarta-feira 6 BOLETÍM ELEITORAL Dezembro de 1933 

que só havia titulo em branco para um alistando (cujo nome 
esqueceu o depoente), que, aliás, não estava presente. Acres
centando que, si esse faltasse, as tres vias em branco se des
tinavam a D . Maria Ferreira Lima, também ausente. 

A primeira testemunha diz, de ciência própria, que indo 
que presenciou os fatos narrados na denuncia, tendo assistido 
á inscrição de Silvino Agostinho após haver declarado o 
denunciado que ninguém se podia mais inscrever por falta de 
titulos, dando isso logar a que se retirassem do cartório os 
eleitores enviados por Miguel Rocha Sobrinho. 

Manoel Melquiades da Silva, agricultor, terceira das 
testemunhas, relata os fatos da denúncia de fôrma idêntica 
á usada pelas que antecederam. 

III — As testemunhas apresentadas pelo réu depuzeram 
de maneira para ele comprometedora, e isso veremos por 
partes. 

A) Pedro Lopes de Mendonça disse (a fls. 44) que 
presenciou a chegada ao cartório do alistando Miguel 
Freire da Rocha, quando este ali fora requerer sua ins
crição. Acrescenta que o viu sair prometendo voltar mais 
tarde, o que não fez. Então, tratou-se de aproveitar as 
tres restantes vias de titulo, para inscrever D . Maria 
Ferreira de Lima, que, por sua vez, havia deixado suas 
fotografias em poder do denunciado, naquele mesmo dia, 
com igual declaração de voltar também mais tarde, para 
inscrever-se, o que efetivamente fora feito, por volta das 
20 horas. Ora, por assim depor, comprometeu o réu, ao 
invés do que, certo, quiz fazer. S i das 17 horas até ás 
20 se esperou que reaparecesse em cartório um deter
minado alistando, isso é bom indicio para se chegar á 
certeza de preferencias nocivas a terceiros. 

B) Antônio Ferreira de Souza, a fls. 45 v . e 46, 
depoz no mesmo sentido da testimunha precedente. 

C) Horacip Ferreira da Rocha (a fls. 47 v . ) , José 
Ferreira Sobrinho (a fls. 49), Francisco de Assis Mar
ques (a fls. 50 e 50 v . ) e José Rodrigues de Carvalho 
(a fls. 51 v . e 52), depuzeram, pormenorizando menos 
os fatos, mas com a mesma orientação das suas prece
dentes . 

I V — Apreciemos, agora, comparativamente, a idonei
dade das provas oferecidas pela Procuradoria e pelo denun
ciado. 

A testemunha José Gomes da Silva é arguida de depen
dente de Miguel Rocha Sobrinho autor da representação que 
fundamentou a denúncia de folhas, mas essa acusação desapa
receu á vista dos próprios autos. 

Deles consta que essa testimunha exerce a função de di
retor do Expediente da Prefeitura de Santa Cruz, cargo que, 
si não é superior, eqüivale, pelo menos, ao do seu pretenso 
chefe, Miguel Sobrinho, secretário da Municipalidade. Ine-
xiste, pois, essa dependência. 

O segundo e terceiro depoentes, um criador e outro agri
cultor, não consta que sejam parentes do autor da represen
tação, e, pelas profissões que exercem só podem ser perfei
tamente independentes. 

Aliás é até incrível, como se pretende que um simples 
funcionário municipal (Miguel R . Sobrinho) possa irradiar 
tanta influencia, de modo a viciar tantas vontades. 

Testimunhas oferecidas pela defesa. 
A 5" (Antônio Ferreira de Souza) e a 6* (Horacio Fer

reira da Rocha) são evidentemente suspeitas. Confessam 
que ajudavam, espontaneamente, o réu no trabalho do alista
mento. Ora, é absolutamente inquestionável que só muita 
dedicação, originada de intima cordialidade, podia levar dois 
estranhos ao serviço eleitoral a colaborar assim com o es
crivão. Por sua vez este só acolheria essa intromissão de 
terceiros em serviço de tanta responsabilidade para si em 
caso de neles confiar absolutamente. E ' indiscutível que só a 
plena e reciproca confiança levou o réu a admitir aqueles dois 
estranhos participando do serviço, mas não da sua respon
sabilidade direta. 

Certamente essas testimunhas sãò suspeitas por amizade 
intima com o réu. Ademais considere-se que têm interesse 
na causa, por isso que irregularidade apurada no serviço do 
cartório poderá envolve-las por co-autoria ou cumplicidade. 

José Ferreira Sobrinho (7" testimunha), Francisco de 
Assis Marques (8") e José Rodrigues de Carvalho (9 a) são 
testimunhas auditivas (de ouvir dizer), como eles próprios 
declaram a fls. 49, 50 e 51 verso. 

E ' sabido o escasso valor probante do depoimento de tes
timunhas que tais. " Un seul oeil a plus de crédit que deux 
oreilles n'ont d'audivi", já dizia Loysel. — No direito 

judiciário inglez, é sabido, nem siquer se admitem as testi
munhas de ouvir dizer (Hearsay). 

Agora observe-se que todas as seis testimunhas da defesa 
estenderam-se em analise, de todo descabida e inconveniente, 
sobre a atuação politica de Miguel Rocha Sobrinho. Nessa 
analise transparece o odio dos depoentes ao autor da repre
sentação de fls. 3. Atribuem-lhe a autoria de inquéritos, pri
sões, espancamentos, etc. Entretanto tudo isso, como é claro, 
depende da autoridade policial e nunca de um pequeno fun
cionário municipal, cuja orbita de ação é incrível chegue a 
tanto. Contrastando com isso elogiam todas o escrivão de
nunciado. Não se limitam, como era razoável, á simples nar
rativa dos fatos. 

Turvam assim, pela paixão com que depõem, a idoneidade 
das narrativas feitas. 

Estão bem longe da testemunha ideal (testemunho médio) 
de Bentham, que deveria depor singelamente sobre o fato não 
adiando qualquer juizo ou conclusão. 

V — Apreciados os autos por partes, e, agora, em con
junto, somos levados a concluir pela existência do fato deli
tuoso denunciado. As próprias testemunhas da defesa não o 
negam. Apenas lhe procuram dar uma feição honesta. En
tretanto nesse mesmo intuito erram o rumo e mostram, per
feitamente, as preferencias do escrivão (em prejuízo de elei
tores de M . Rocha Sobrinho) quando dizem que até ás 20 
horas do dia 18 de março se aguardou volvesse ao cartório o 
alistando Miguel Freire da Rocha. Enquanto isso alistandos 
lá presentes eram forçados a se retirar porque os titulos res
tantes destinavam-se ao retardatario. D . Maria Ferreira 
Lima, que também deixara as fotografias e saíra, confiante 
no patrocínio do escrivão, já tarde conseguiu suceder na ar
bitraria preferencia àquele alistando faltoso. Por que essa 
preferência por pessoas que nem siquer se quiseram dar ao 
trabalho de esperar a sua vez no cartório? O que se teria de 
fazer ante a escassez de titulos e o aparecimento de novos 
alistandos era prejudicar, em bem destes, a possível prefe
rencia, dos que, por comodidade, se haviam retirado. Assim 
se infere, por analogia, do art. 16 do Reg. dos JUÍZOS, Secre
tarias c Cartórios. 

Ponderem os egrégios juizes na idoneidade da prova 
testemunhai, apreciem-n'a atentamente e, certo, pressentirão, 
em contraste com a uniformidade e clareza das tres pri
meiras testemunhas (todas oculares) a paixão e desvalor das 
restantes (tres auditivas e duas auxiliares de confiança do 
réu) em sua maioria. 

A procuradoria pede para o denunciado a pena media 
do § 8 o do art. 107 do Código Eleitoral, por isso que ha au
sência de agravantes e atenuantes, e requer que sejam ris
cadas (de modo a se tornarem ilegíveis) as alegações de 
fls. 55, 73 e 74, por produzidas em fase imprópria do pro
cesso, e por quem não podia nos autos aparecer. 

Outrossim, por igual razão, igual providencia quanto aos 
documentos de fls. 16 e 17. . 

Natal, 8 de agosto de 1933. — Miguel Seabra Fagundes, 
procurador. 

ANEXO N. 4 

Acórdão do Tribunal Regional de Just iça Eleitoral do 
Rio Grande do Norte, julgando provada a exceção 
de cousa julgada oposta pelo acusado. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do pro
cesso de I a classe, n. 10, contra o escrivão da sede da 9 a zona 
eleitoral (Santa Cruz) . 

O D r . procurador regional, baseado em uma reclamação 
do eleitor Miguel Rocha Sobrinho, denunciou do escrivão da 
sede da 9 a zona eleitoral, Abdias Gomes de Almeida Bezerra, 
como incurso nas penas do art. 107, § 8o, do Código Eleito
ral, por fatos constantes da petição da denúncia, ali pratica
dos pelo denunciado em março ultimo e consistentes em pre
ferencias pelo mesmo estabelecidas, no serviço eleitoral, 
creando possibilidades, digo, creando facilidades ilegais a 
uns eleitores e embaraços a outros, conforme relata a petição. 

Confirmada a denuncia (termo a fls. 8) e distribuído o 
processo, foi ordenada, mediante precatória, a citação do de
nunciado para, dentro do prazo de cinco dias, apresentar de
fesa escrita, o que foi cumprido, achando-se juntas aos autos 
a precatória devolvida e as razões escritas pelo acusado, 
acompanhadas de dois documentos e com pedido de abertura 
da dilação probatória. 

Recebida a defesa e concedida a dilação, foram dele
gadas ao juiz eleitoral da 9 a zona as atribuições de que tra-
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tam o art. 6S do Regimento dos Tribunais Regionais e 101 
do Código Eleitoral, expedindo-se nova precatória para in
quirição das testemunhas da acusação e da defesa, consoante 
igual pedido do D r . procurador regional. 

Perante o juiz deprecado, e com assistência dos interes
sados, depuseram nove testemunhas, sendo tres da acusação 
e seis da defesa, seguindo-se interrogatório do sumariado e 
a abertura de vista, ordenada pelo juiz, para que as partes 
oferecessem alegações finais. Falaram nos autos o suma
riado, que juntou treze documentos, o delegado local do Par
tido Popular do Rio Grande do Norte e o D r . promotor pu
blico da comarca, representante do D r . procurador regional. 

Junta aos autos a precatória, com todas as peças que a 
acompanharam, foi aqui aberta vista ás partes, no prazo e 

• fôrma da lei, arrazoando, apenas, o Dr. procurador regional 
certificando o escrivão do feito (fls. 79 v . ) haver decorrido 
o prazo da lei sem que o acusado oferecesse razões finais. 

Por outra precatória fez-se a citação do acusado para 
assistir, querendo, á sessão do julgamento, tendo ele deixado 
de comparecer. 

O que tudo visto e devidamente examinado: ' 
E m suas razões de defesa, fls. 22, argúe o acusado, pre

liminarmente, a exceção de causa julgada, por entender que 
este Tribunal Regional, em acórdão de 18 de abril do cor
rente ano (certidão, a fls. 16) se manifesta sobre o objeto 
da denuncia, ressalvando o caso, havendo, conseguintemente, 
uma sentença sobre o mesmo assunto, com identidade de cau
sa e de pessoa. 

Realmente, o acórdão citado foi proferido em reclama
ção feita por Miguel Rocha Sobrinho contra o mesmo es
crivão eleitoral da sede da 9 a zona, alegando o reclamante 
que o referido escrivão, tendo deixado de inscrever diversos 
alistandos, sob a afirmação de não haver mais titulos elei
torais, pouco depois iniciava a inscrição de alguns que com
pareceram em cartório com os titulos em branco, estando 
neles colocados os respectivos retratos. Decidindo sobre essa 
reclamação, resolveu o Tribunal " observar ao referido es
crivão que no serviço de inscrição eleitoral não deve haver 
preferencias para quem quer que seja, sendo irregular o for
necimento de titulos em branco a alistandos para neles colo
carem as respectivas fotografias, o que só pode ser feito pelo 
cartório, logo que seja recebido o pedido de inscrição, se
gundo a letra d do § 2°, art. 18, do Regimento Geral dos 
JUÍZOS, Secretarias e Cartórios, cuja observância recomendam 
sob pena de responsabilidade". 

Nesse mesmo sentido ha uma circular do Egrégio T r i 
bunal Superior, transmitida em telegrama n . 832 de 7 de 
abril. 

Assim, pois, 
A C O R D A M em Tribunal, preliminarmente e por una

nimidade de votos, julgar, como julgam, procedente a ar-
guida e provada exceção de causa julgada, com os seus ju
rídicos efeitos. 

Natal, 15 de setembro de 1933. — Luiz Lyrd, presidente. 
— Antônio Soares, relator. 

ANEXO N. 5 

Parecer do Sr. procurador geral de Just iça Eleitoral 

Procuradoria Geral da Justiça Eleitoral — Rio de Janeiro, 14 
de novembro de 1933 — Apelação Criminal n . 14 — 6* 
classe do art. 30 do Regimento Interno. Estado do Rio 
Grande do Norte — Apelante, Exmo. Sr . D r . procurador 
regional da Justiça Eleitoral — Apelado, Abdias Gomes de 
Almeida Bezerra, escrivão eleitoral de Santa Cruz — (9 a 

zona eleitoral da Região do Estado do Rio Grande do 
Norte) — Relator, Exmo. Sr . D r . Affonso Penna Jú
nior — Parecer n. 93. 

Do acórdão do Tribunal Regional do Rio Grande do 
Norte que julgou procedente e provada a exceção de cousa 
julgada oposta pelo acusado, recorreu para este Tribunal Su
perior o procurador regional naquele Estado. 

Entendo que a decisão recorrida não pôde subsistir, em 
face do direito e da prova enfeixada nestes autos. 

Não importa que anteriormente o Tribunal a quo haja 
em 18 de abril do corrente ano, atendendo a uma reclamação, 
no acórdão por certidão a fls. 57 — observado o escrivão 
acusado para que não continuasse a dar preferencia no alista
mento eleitoral. 

Tal decisão, proferida, como foi, em processo de recla
mação, não pôde obstar a jurisdição contenciosa do Tribunal 
competente para processar e julgar a ação penal posterior

mente proposta' contra o mesmo acusado pelo Ministério Pú
blico Eleitoral, no uso de suas atribuições legais, porque, como 
é do ensinamento comum, os atos de jurisdição graciosa, vo
luntária ou administrativa não produzem a cousa julgada, 
nem nenhum dos efeitos dela. 

Por esse motivo, sou de parecer que se dê provimento 
ao presente recurso para, julgando o Egrégio Tribunal im
procedente a exceção de cousa julgada, mandar que o Tribunal 
a quo conheça da ação penal proposta e decida como entender 
de direito. 

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1933 — Renato de 
Carvalho Tavares, procurador geral. 

Processo n. 21 

T E R R I T Ó R I O DO A C R E 

Juiz relator — O S r . J o ã o C. da Rocha Cabra l . 

Julgamento final das eleições rea
lizadas no Território do Acre para a 
Assembléia Nacional Constituinte. Con
firmação dos diplomas expedidos pelo 
Tribunal Regional. > 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados o relatados estes autos de 
recursos vindos do T e r r i t ó r i o do A c r e : 

Considerando que o p r ime i ro recurso autuado, 
em que são recorrentes José Lopes de Aguia r e M a 
noel E u g ê n i o Raul ino, fiscais dos candidatos A l 
berto Augusto D i n i z e Jo sé Thomaz da Cunha V a s -
concellos, diz respeito á compos ição de Mesa Recep
tora da ú n i c a secção de X a p u r i , e foi apresentado, 
em forma de r e c l a m a ç ã o , na p e n ú l t i m a sessão do 
T r i b u n a l apurador, e nele se pede, com fundamento 
no ar t . 97, n . 1, do Código E le i to ra l , a anu lação da 
e le ição procedida naquela zona; e que, indeferida a 
r e c l a m a ç ã o , na ú l t i m a sessão do T r i b u n a l apurador, 
para a qual fora adiado o julgamento, foi interposto 
e processado regularmente o recurso para este T r i 
bunal Super ior ; 

Considerando que os demais recursos interpostos 
por Francisco de Ol ive i r a Conde, José Rodrigues 

Le i t e , fiscais da L e g i ã o Autonomista Acreana, e pelos 
candidatos desta Manoel do Nascimento Fernandes 
T á v o r a e Hugo Ribei ro Carneiro, pleiteando todos a 
a n u l a ç ã o das ele ições procedidas nas t r ê s secções do 
J u r u á , conquanto n ã o se originassem, tais recursos, 
de i m p u g n a ç õ e s correspondentes, em tempo ú t i l p ro 
duzidas perante as respectivas Mesas Receptoras, ou 
turmas do T r i b u n a l apurador, são entretanto de ad
mi t i r - se , porque envolvem q u e s t ã o referente á p r ó 
p r i a compos ição do T r i b u n a l apurador, e são au to r i 
zados pelos termos amplos dos arts . 94 e 106 do 
Código E le i to ra l , e das i n s t ruções expedidas para sua 
execução , especialmente pelo ar t . 71 do Regimento 
Interno dos Tr ibuna i s Regionais, l iberalmente refor
mado pelo T r i b u n a l Super ior para reger os casos 
deste p r ime i ro p le i to : 

A C O R D A M os juizes do T r i b u n a l Superior de Jus 
t iça E le i to ra l , por unanimidade, em tomar conheci
mento dos recursos e negar-lhes provimento pelos 
motivos desenvolvidos nos pareceres do relator, pre
viamente publicados, e nos votos constantes das notas 
t a q u i g r á f i c a s , os quais, em s ín tese , são os seguintes: 

I —, De u m modo geral, depõe contra a proce
dênc ia dos recursos o fato patente nos autos, de não 
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terem os recorrentes produzddo i m p u g n a ç ã o alguma 
no correr do processo elei toral , quer nas p r e l i m i n a 
res da fo rmação das Mesas, quer nos atos do su f rág io 
e da sua a p u r a ç ã o (salvo os do p r ime i ro recurso 
acima referido, que o interpuseram antes de t e r m i 
nada a a p u r a ç ã o , mas, ainda assim, referindo-se á 
compos ição da Mesa Receptora, n ã o o f izeram antes 
ou durante o funcionamento desta). E a a u s ê n c i a de 
i m p u g n a ç ã o perante a autoridade recorr ida torna 
" p r i m e i r a " a dec i são do T r i b u n a l ad quem, isto é, 
descaracteriza o recurso e ofendo a letra e o espiri to 
da le i (Código E le i to ra l , ar ts . 85, c, 89, 94, 100, n ú 
mero 2, 102, e 103 a 106). 

II — No que concerne ao p r ime i ro recurso, em 
part icular , sendo a sua a legação fundamental haver 
sido a Mesa Receptora do X a p u r i presidida por f u n 
c ioná r io demissivel ad nutum, f icou provado que o 
aludido . funcionár io tem em seu favor uma sen t ença 
do Supremo T r i b u n a l Federa l declarando-o n ã o de
miss ivel ad nutum. Pouco impor ta — disse bem o 
acó rdão recorrido — que, de novo nomeado em con
s e q ü ê n c i a daquela mesma sen t ença , para o mesmo 
cargo, de que fora ilegalmente afastado, a le i vigente 
haja supr imido aquela c l á u s u l a da indemissibi l idade, 
ou que seja ela presentemente de outra forma in ter 
pretada. O fato é que o aludido func ioná r io , tendo 
em seu favor tal s en t ença passada em julgado, se 
considera n ã o demissivel ad nutum; e a sua nomea
ção para m e s á r i o deve ter sido fei ta sob a mesma 
c o n s i d e r a ç ã o . Acresce, por f i m , que o T r i b u n a l S u 
per ior tem decidido que n ã o constitue, só por s i , 
nulidade da vo tação o fato de servir na Mesa f u n 
c ioná r io demissivel ad nutum. No caso presente, — 
n ã o se contesta, — o presidente da Mesa se rv iu de 
bôa fó e sem i m p u g n a ç ã o a lguma; a sua n o m e a ç ã o 
procedera de autoridade competente; fosse êle de
miss ivel ad nutum, n ã o passaria isso de simples 
irregularidade, que n ã o i n í p o r t a r i a nulidade subs*-
tancial da vo tação , assim devendo se interpretar o 
dispositivo do ar t . 97, n . 1, do Código E l e i t o r a l . 

III — Os demais recursos, que se podem fundi r 
n u m só, pela identidade dos interessados recorren
tes, e dos motivos de recorrer, n ã o conseguiram de
monstrar, nem mesmo por ind íc ios veementes, falta 
substancial, que legalmente invalidasse as e le ições 
realizadas na zona do J u r u á , ou á sua a p u r a ç ã o . 
Quanto a esta, as r azões apresentadas nos acórdãos 
do T r i b u n a l recorr ido (fls . 54 e 83), são in t e i r a 
mente j u r í d i c a s e o T r i b u n a l Super ior as aceita e 
confirma, por quatro votos contra u m . O T r i b u n a l 
E le i to ra l do T e r r i t ó r i o do Acre é composto de quatro 
membros efetivos. Ordinariamente, pode deliberar 
com a p r e s e n ç a de t r ê s membros, no m í n i m o , i n 
cluindo nesse n ú m e r o o presidente, que t e r á apenas 
o voto de desmpate (decreto n . 21.321, de 26 de 
abr i l de 1932, a r t . 3o, p r i n c ) . V ê - s e bem que acolá 
se trata da compos ição do T r i b u n a l , e aqui do seu 
quorum minimum para de l iberar : O T r i b u n a l c o m 
p õ e - s e de quatro membros, mas pode, em geral, d e l i 
berar com a p r e s e n ç a de t r ê s , inclusive o presidente. 
Os p a r á g r a f o s 1° e 2° do citado ar t . 3° estabelecem 
duas execções . Dados os respectivos casos, o T r i b u n a l 

só p o d e r á funcionar com todos os membros efetivos. 
U m desses casos é o da a p u r a ç ã o de e le ições . E , sem
pre que se ver i f i ca r uma dessas h ipó t e se s (exceções) 
— diz o § 2° — " s e r á convocado o substituto n e c e s s á 
r io para completar o Tribunal". Pa ra completar o 
T r ibuna l , quer dizer — para inte i rar o n ú m e r o de 
quatro membros, a f im de que êle funcione "com todos 
os membros" . Porque, nesses casos excepcionais, n ã o 
p o d e r á funcionar e deliberar com t r ê s apenas, como 
nos casos o r d i n á r i o s . Ao c o n t r á r i o desta interpreta
ção, de certo, fluente, conservadora da letra e do es
p i r i t o da l e i , a que desejam impor os recorrentes os 
des t ró i e an iqu i l a . Pretendem que, para os trabalhos 
da a p u r a ç ã o , convocado fosse o substituto necessá r io , 
o que seria, n ã o "completar" o Tr ibuna l , como diz o 
citado § 2°, mas s u p e r f e t á - l o , fazê- lo funcionar com 
cinco membros, quatro efetivos e u m substituto, 
quando o seu completo é de quatro membros efetivos. 
E dizer que assim deveria ser, porque o membro que 
exerce as funções do Min i s t é r io Púb l i co deixa de ser 
contado, n ã o colhe, porque é o disposit ivo legal, 
mesmo, que manda con tá - lo , quando exige, por 
aquela mesma r a z ã o de funcionar u m como repre
sentante do Min i s t é r io Púb l ico , que o T r i b u n a l fun 
cione "com todos os seus membros", isto é, com qua
tro, como de fato funcionou para aquela a p u r a ç ã o . 

I V — As q u e s t õ e s de fato levantadas pelos mes
mos recorrentes, t a m b é m devidamente apreciadas pelo 
T r i b u n a l recorrido, que as considerou, ou n ã o p r o 
vadas, ou n ã o conducentes, mesmo quando provados 
os fatos alegados, á dec r e t ação da nulidade pleiteada, 
das eleições procedidas nas t r ê s secções do J u r u á , fo
r a m detalhadamente consideradas nos pareceres p r é 
vios do relator, no mesmo sentido e conclusão de que: 
a) f icou satisfatoriamente just i f icada a demora da 
a p u r a ç ã o das urnas do J u r u á , por força maior ; b) n ã o 
f icou provada fraude alguma das apenas tardiamente 
suspeitadas pelos recorrentes, quer no processo da 
vo tação , quer em r e l a ç ã o a v io lação das urnas; e c) 
n ã o constitue, por s i só, nulidade o fato de eleitores 
da uma secçâo votarem noutra, embora se considere 
i r regular n ã o terem sido os seus votos recebidos com 
as formalidades dos impugnados. Pa ra casos tais, o 
ar t . 97, n . 7,-do Código E le i t o r a l exige prova de 
fraude, para que se declare nu la uma e l e i ção . Mas 
o Superior T r i b u n a l tem assentado a j u r i s p r u d ê n c i a , e 
no caso vertente só tem motivos para m a n t ê - l a , no sen
tido de que, n ã o tendo havido i m p u g n a ç ã o perante as 
Mesas, nem perante as turmas do T r i b u n a l apurador, 
que funcionaram com a ass i s t ênc ia de fiscais dos can
didatos, n ã o ha como tomar em cons ideração alega
ções dessa natureza, em grau de recurso, que en tão , 
vir tualmente, deixa de haver, passando a ques tão a 
ser examinada e julgada pr imariamente pelo Tr ibuna l 
ad quem, fora, inteiramente, das condições materiais 
n e c e s s á r i a s para a boa ve r i f i cação dos vícios alegados. 
E o silencio dos interessados vale como p r e s u n ç ã o de 
que tais v íc ios n ã o exis t i ram, ou não t iveram a i m 
p o r t â n c i a que depois se lhes quer a t r i bu i r . 

E , assim decidindo, confirma o Tr ibuna l Superior 
os diplomas expedidos aos candidatos Alberto Augusto 
D i n i z e J o sé Thomaz da Cunha Vasconcellos, eleitos 
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deputados á Assemblé ia Nacional Constituinte, pelo 
T e r r i t ó r i o do A c r e . 

T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 7 de 
novembro de 1933. — Hermenegildo de Barros, p re 
sidente. — João C. da Rocha Cabral, re la tor . 

(Os pareceres referentes ás e le ições realizadas no 
Acre, foram publicados no "Bole t im E le i to ra l " , n ú 
meros 140 e 142, de 1933.) 

ANEXO N. 1 

Parecer do Sr. procurador geral de Just iça Eleitoral 

Procuradoria Geral da Justiça Eleitoral — Rio de Janeiro, 
30 de outubro de 1933 — Recurso Eleitoral n . 21, 4 a 

classe do art. 30 do Regimento Interno, Território do 
Acre — Recorrente, Manoel do Nascimento Tavora e 
Hugo Ribeiro Carneiro — Recorrido, Tribunal Regio
nal de Justiça Eleitoral do Acre — Relator, Exmo Sr. 
D r . Affonso Penna Júnior, substituído pelo D r . João 
Cabral — Parecer n. 85. 

Quanto á preliminar: 
O pronunciamento sobre os recursos depende da deci

são que o egrégio Tribunal tomar sobre a preliminar ar-
guida — deles terem sido interpostos fora do prazo legal. 

Dispondo o art. 71 do Regimento Interno dos Tribunais 
Regionais, reformado a 27 de junho último por este Tribu
nal Superior, que: 

" O prazo para interposição do recurso contra o 
reconhecimento de candidatos é de dois dias, contados da 
data em que o presidente do Tribunal Regional anun
ciar, nos termos do art. 94, os nomes dos candidatos 
eleitos e dos suplentes. 

Todavia, na apuração, em curso, das eleições para 
a Assembléia Nacional Constituinte, será admitido o 
recurso até dois dias depois de oficialmente publicada, 
na sede do Tribunal Regional, a presente alteração dó 
Regimento em vigor " 

estabeleceu uma disposição transitória, a qual, sem dúvida, 
beneficiou aos recorrentes. 

U m novo prazo de dois dias foi fixado no Regimento 
para permitir os recursos contra o reconhecimento de can
didatos á Assembléia Nacional Constituinte. 

E , si é incontestável que os recursos que figuram nestes 
autos foram interpostos: dois — antes de iniciado esse prazo 
e um — dentro dele, é meu parecer que a preliminar não 
deve ser acolhida. 

Quanto ao mérito: 
A análise do pleito realizado no Território do Acre no 

dia 3 de maio deste ano foi feita pelo ilusttre relator com 
minicioso cuidado. 

Estou de inteiro acordo com os fundamentos e as con
clusões do parecer por ele formulados. 

Quanto ao primeiro recurso, porque ainda que o presi
dente da mesa receptora de Xapuri tenha sido um funcio
nário publico demissivel ad nutum, essa circunstancia não 
anula a votação dada perante dita mesa, visto como a no
meação procedeu de. autoridade competente e embora haja 
recaído em pessoa que não reunia os requisitos da lei, os 
atos do nomeado, no exercício da função, se reputam válidos 
pela aparência de legalidade e capacidade que resulta do fato 
de haver sido designado por quem era competente para 
faze-lo, conforme já tem dito e rédito este Tribunal em va
rias decisões, através de uma jurisprudência pacifica. 

Relativamente aos dois recursos interpostos pelos fiscais 
da Legião Autonomista Acreana, entendo que são impro
cedentes . ^ 

O Tribunal a quo, nos acórdãos de fls. 54 e 83, e o 
digno relator em seu parecer já disseram o suficiente para 
demonstrar a sem razão dos recursos. Quero, porém, insis
tir que o Tribunal Regional do Acre, cuja organização é 
singular, composto de quatro membros, pode deliberar com 
tres juizes (decreto n. 21.321, de 26 de abril de 1932). 

Quanto ao recurso dos candidatos Drs . Manoel do 
Nascimento Fernandes Tavora e Hugo Ribeiro Carneiro, 
interposto a 15 de julho último, e que consta de novo pro
cesso, recebido neste Tribunal no dia 19 do corrente, em 
nada difere dos que foram interpostas pelos fiscais, da 
Legião Autonomista Acreana. 

Suas razões são apenas mais desenvolvidas. 
Entendo que o egrégio Tribunal deve conhecer do re

curso e negar-lhe provimento. 
Na parte do mérito o Tribunal a quo exaustivamente 

demonstra a improcedencia do recurso. 
Nada preciso aditar para acentuar o acerto da decisão 

recorrida. 
Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1933. — Renato de 

Carvalho Tavares, procurador geral. 

ANEXO N. 2 

Decisão do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral do 
Território do Acre, sobre os recursos interpostos 
pelos candidatos Srs. Fernandes Tavora e Hugo 
Carneiro. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, etc.: 
Para o Egrégio Tribunal Superior de Justiça Eleitoral 

recorrem os Drs . Manoel do Nascimento Fernandes Tavora 
e Hugo Ribeiro Carneiro, candidatos registados e sufraga
dos nas eleições de 3 de maio último para representantes do 
Território do Acre á Assembléia Nacional Constituinte, 
contra a decisão deste Tribunal Regional tomada em sessão 
de 17 de junho próximo passado, pela qual foram procla
mados e reconhecidos eleitos os cidadãos desembargador 
Alberto Augusto Diniz e doutor José Thomaz da Cunha 
Vasconcellos. 

Alegam os recorrentes nas razões de fls. 3 a 7: 
I — que na aludida sessão de 17 de junho o Tribunal 

recorrido computou a votação geral do Território e procla
mou eleitos seus representantes á Assembléia Nacional 
Constituinte os cidadãos acima indicados, permitindo-lhes, 
assim, a expedição dos respectivos diplomas, sem que a vo
tação dada aos recorrentes merecesse maior consideração que 
a do simples computo estatístico, como consta da ata geral 
da referida sessão, enviada em traslado ao Colendo Tribu
nal Superior; 

II — Que a eleição no Território do Acre, para os seus 
dois representantes á Constituinte Nacional, se realizou ape
nas em quatro dos cinco municípios de que se compõe — 
Rio Branco, Xapuri, Purús e Juruá, conforme se verifica 
da mencionada ata geral de apuração e proclamação e se vê 
do documento a fls. 13, excluído o município de Tarauacá, 
onde, por falta de juiz vitalício presente e pela exiguidade de 
tempo e dificuldades de transporte para recorrer ao juiz 
eleitoral mais próximo, não foi possível inscrever-se nenhum 
eleitor; 

III — que, apurados e somados os votos recolhidos pelas 
urnas dos tres primeiros municípios, foi verificada a maio
ria numérica de sufrágios em favor dos recorrentes, con
soante se vê da ata de apuração geral já citada; 

I V — que havendo o Tribunal a quo deliberado apurar 
a 15 de junho, 43 dias depois de efetuado o pleito, não obstan
te nula, a votação do último município, o de Juruá, por seu 
vedctvm computou essa votação nula no calculo geral, para 
o efeito de dar maioria àqueles dois candidatos e proclama-
los eleitos posteriormente; 

V — que, sem levar em conta o excesso de prazo para 
a apuração desse município, as resoluções do Tribunal re
corrido, em fazendo dita apuração e incluindo-se depois na 
votação geral, padecem ambas da nulidade insanável prove
niente do magno defeito do poder de julgar — defectus 
potestatis, porquanto o Tribunal Regional do Acre constitue, 
uma excepção ao art. 21 do Código Eleitoral, compondo-se 
de quatro membros efetivos, somente, com seus substitutos, 
conforme a organização especial que lhe deu o Governo Pro
visório com o decreto n. 21.321, de 26 de abril de 1932 e, 
por isso mesmo, atento a esse reduzido número de juizes, 
essa lei, especial, excepcional, determinou, no art. 3°, que 

" O Tribunal Regional do Território do Acre po
derá deliberar por maioria de votos e em sessão pública, 
com a presença de tres membros, no minimo, incluido 
nesse número o presidente, que terá apenas voto de des
empate ", 

estatuindo, no § 1° do citado artigo, que 
" Quando, porém, se houver de deliberar sobre as

sunto que exija de um dos membros do Tribunal as fun
ções de ministério público, o Tribunal só poderá funcio
nar com todos os membros", 

e, no § 2% _ 
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" Sempre que se verificar a hipótese do parágrafo 
anterior, ou quando se haja de deliberar sobre apuração, 
será convocado o substituto necessário para completar 
o Tribunal"; 

V I — que, diante desses preceitos legais, o Tribunal 
acreano, nos seus trabalhos de apuração, devera ter funcio
nado com quatro juizes e mais o representante do ministério 
público, com a convocação do substituto do membro efetivo 
investido das funções de procurador, como expressamente 
preceitúa o § 2° transcrito, sendo certo que a circular do 
Egrégio Tribunal Superior, transmitida aos Tribunais Re
gionais do paiz, determinando que o procurador da Justiça 
podia fazer parte das turmas apuradoras, tem relação inter-
pretativa com a lei geral que rege a hipótese e, por conse
guinte, refere-se aos Tribunais Regionais normalmente 
organizados por essa lei geral, não fazendo menção alguma 
sobre a lei especial que rege a organização excepcional do 
Tribunal Acreano, de reduzido número de juizes, caso em 
que se ajusta perfeitamente a regra de hermenêutica se
gundo a qual a lei geral não revoga a especial, nem a lei 
especial revoga a geral, sinão quando uma se refere á outra, 
ou ao seu assumto, revogando-a de modo inequívoco (sic) ; 

V I I — que o Tribunal recorrido deixou de observar essa 
lei especial nos trabalhos de apuração e, assim, funcionou de 
modo incompleto nas sessões de apuração do município do 
Juruá e de apuração geral e proclamação dos eleitos (15 e 
17 de junho), deixando de convocar, para completar o nú
mero legal de juizes, o substituto do membro efetivo inves
tido das funções de procurador, ao revés do que expressa
mente determina o art. 3° e parágrafos do citado decreto 
especial n. 21.321; 

V I I I — que as tres urnas correspondentes ás tres me
sas receptoras do município do Juruá deram entrada na 
Agencia do Correio desta Capital e foram daí transporta
das para a Secretaria do Tribunal apresentando indícios 
graves e suspeitissimos de violação fraudulenta: I o — o seu 
invólucro consistia apenas em uma capa de jornais com a 
única segurança de um fio em cruzamento; 2 o — sobre, tal 
invólucro irregular e suspeito, embora rotulado com outro pa
pel em que fora escrito p nome do destinatário, não havia 
aplicação de lacre, nem signais de carimbo postal de data e 
procedência; 3o—exibidas na sessão de apuração de 15 de ju
nho, do Tribunal recorrido, já sem tais invólucros, essas ur
nas apresentavam os seus selos igualmente despidos de quais
quer sinais de aplicações de lacre, sinetado ou não; 4°— os 
selos de suas aberturas, consistentes em retangulos de papel 
rubricados, vinham apenas colados ou aderidos á goma sobre 
a madeira, sem outros elementos de segurança ou controle 
e facilmente descolaveis sob a influencia da humidade ou 
forte calor, podendo também ser novamente colados sem 
deixarem vestígios de violação; 5° — abertas essas urnas 
em sessão, com o rompimento do selo de suas fechaduras 
por meio de instrumento cortante, de modo a ficarem intatas 
as suas duas metades, superior e inferior, ainda coladas á 
madeira, foi notado posteriormente por diversas pessoas 
que as rubricas aí postas não correspondiam ás que deviam 
ter sido lançadas em tais retalhos — os retalhos não acusa
vam a rubrica de nenhum membro do Tribunal recorrido ou 
mesmo a do juiz eleitoral do município do,Juruá, mas unica
mente a de mesarios, ou melhor, rubricas dadas como dos 
mesarios e não de todos; 

I X — que levantada a suspeita em um recurso inter
posto para esse Egrégio Tribunal Superior pelo delegado do 
Partido Legião Autonomista . Acreana D r . Francisco de 
Oliveira Conde, o procurador da Justiça Eleitoral requereu 
um exame pericial em ditas urnas, com assistência dos in. 
teressados, mas, ao procederem os peritos ás verificações ne
cessárias, já os restos dos retalhos de selos das fechaduras 
eram tão insignificantes, ao que parece, ou tinham desapa
recido totalmente, que não mais lhes foi possível verificar 
si em tais selos havia ou não a rubrica do juiz eleitoral do 
Juruá, ao que se diz; 

X — que os autos desse exame foram entregues ao pro
curador requerente, de modo que, não devolvidos á Secre
taria até a data do recurso, impossível se tornou produzir 
desde logo a prova do laudo pericial, mas é fato que, ainda 
no momento da audiência para apresentação dos quesitos 
ao exame, as urnas eleitorais do Juruá foram vistas por di
versos assistentes com retalhos do selo das fechaduras sem 
rubrica do juiz eleitoral, e o desaparecimento desses retalhos 
elucidativos, maximé tratando-se de urnas eleitorais cuja 
segurança fora posta em duvida, quando não importe em 
suspeita de destruição propositada, demonstrará que tais 

selos não vinham devidamente colados, pois só assim se po
derá explicar esse rápido desaparecimento; 

X I — que deste conjunto de circunstancias surge gran
de suspeita de fraude perpetrada com o fim de alterar o re
sultado final do pleito, em que os recorrentes, como se disse, 
já estavam com a victoria e daí decorre a nulidade da vota
ção do Juruá, nos termos do art. 97, n. 7, do Código Elei
toral ; 

X I I — que em cada uma das tres secções eleitorais do 
município do Juruá, além dos respectivos eleitores constan
tes de suas listas, e dos mesarios e fiscais, votaram eleitores 
em avultado número estranhos a essas secções e sem ressalva 
de qualquer espécie, ou justificativa legal, não tendo deixado 
de funcionar até o fim de seus trabalhos nenhuma das me
sas receptoras; e releva notar que essa irregularidade assu
me proporções da maior suspeita de fraude, porquanto: 
a) nenhuma lista especial foi organizada para esses votan
tes intrusos; b) os seus nomes não foram tomados de mo
do algum nas atas eleitorais, nem em qualquer outro ato es
crito das secções em que foram admitidos a votar; c) suas 
assinaturas não ficaram constando de lista ou relação de 
qualquer natureza; d) os seus votos foram recebidos em 
plena confusão com os demais e não com as formalidades 
dos impugnados, segundo, em casos especiais de tolerância, 
recomendam os arts. 81, § 3 o e 127, § 2 o do Código Eleitoral; 

X I I I — finalmente, que comparado o número de so-
brecartas existentes em cada urna, por ocasião da apuração 
do mencionado município, com o número de votantes e prin
cipalmente com o número dos que votaram regularmente 
assinando as respectivas listas, verifica-se não pequeno ex
cesso de sobrecartas ou votos em cada urna. 

Como assento do recurso, citam os recorrentes os arti
gos 95, § 2 o, 105 e 106 do Código Eleitoral, o art. 75, § I o , 
do Regimento Interno do Tribunal Superior e os arts. 67 e 
71 do Regimento Interno dos Tribunais Regionais, combi
nados com a deliberação do Egrégio Tribunal Superior em 
sessão de 27 de junho último, transmitida em telegrama cir
cular de 7 do corrente e publicada no órgão oficial O Acre, 
edição de 13 deste mesmo mês (does. a fls. 8 e 14). 

E esclarecem ainda "que o presente recurso, reprodução 
de outro anteriormente interposto por seu procurador e de-
negado pelo Tribunal Regional recorrido, é apresentado no 
prazo legal de dois dias, contado da publicação nesta cidade 
da aludida circular, que alterou a redação do art. 71 do 
Regimento Interno dos Tribunais Regionais 

Das disposições acima enumeradas apenas são perti
nentes ao caso o art. 106 do Código Eleitoral, o art. 75 do 
Regimento Interno do Tribunal Superior e o art. 71 do Re
gimento Interno dos Tribunais Regionais, a que se refere 
a mencionada circular, de vez que se trata do recurso contra 
o reconhecimento de candidatos e não de recurso admissivel 
de atos, resoluções ou despachos do Tribunal Regional, em. 
sentido amplo, de que cogitam o art. 105 do Código e 67 
do último dos citados regimentos. 

Preliminarmente, não é de ser tomado em consideração 
este recurso pela Colenda Corte ad quem e, ém rigor, não 
devia ser, siquer, tomado por termo, interposto, como foi, 
evidentemente, fora do prazo legal, ao contrario do que sus
tentam os recorrentes. 

Contra o reconhecimento dos candidatos eleitos, de fato, 
eles interpuzeram anteriormente outro recurso, que não. foi 
admitido por este Tribunal, em virtude de faltar requisito 
essencial á validade da procuração com.a qual se apresentara 
o procurador constituído pelos dois, em comum, num só 
instrumento particular, por via telegrafica transmitido, sem 
declaração de quem o escrevera, nem o reconhecimento das 
firmas por notário público e sem a necessária autenticidade 
do texto do telegrama pela repartição receptora. (Código 
Civi l , arts. 1.289, §§ 2" e 4", e 1.324; decreto n. 17.770, 
de 13 de abril de 1927, art. 115). 

Essa procuração, mandada juntar aos presentes autos 
por cópia (despacho de fls. 34), é a que se encontra a folhas 
42, e tão jurídica consideraram os recorrentes a decisão ado
tada por este Tribunal que da mesma não recorreram, como 
lhes facultava o art. 105 do Código Eleitoral e o art. 67 
do Regimento Interno dos Tribunais Regionais, que agora 
citam, deixando-a passar em julgado. 

A jurisprudência dos nossos tribunais é copiosa e in-
discrepante no sentido de firmar que nenhum valor tem, em 
relação a terceiros, a procuração que não estiver com a fir
ma do outorgante reconhecida, daí decorrendo que o man
datário assim constituído não pôde figurar em juízo, não 
devendo ser admitido o recurso que com ela intérpuzer. 
(Revista dos Tribunais, vol . 36, pag. 108; Revista, de Di-
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reito, vols. 64, pag. 147; 70, pags. 569 e 578; c 81, pagina 
581; Revista do Supremo Tribunal, vol. 49, pag, 247). 

O presente recurso é, como se vê, o segundo, da mesma 
espécie <: para o mesmo fim, que, após muitos dias decorri
dos do primeiro, interpõem os recorrentes, fundando-se na 
alteração feita ultimamente pelo Egrégio Tribunal Supe
rior na disposição do art. 71 do Regimento Interno dos T r i 
bunais Regionais. 

Ainda desta vez, entretanto, o instrumento junto a fo
lhas 18, com que se exerce o procuratorio na espécie, posto 
que com as firmas dos outorgantes reconhecidas, conforme 
dele consta, não está autenticado pela estação telegrafica 
desta cidade e nenhuma fé pôde merecer, já por esse mo
tivo, já pela discordância do número de palavras entre este e 
o outro de que se diz ser retransmissão (75 palavras no pri
meiro, 117 no segundo), consoante a nota que se lê no alto 
do dito telegrama. E ' de assinalar igualmente a mudança da 
inicial do nome da taxadora — E . Ribeiro no primeiro, V . 
Ribeiro no segundo (fls. 42 e 18) . 

Mas, pondo-se de lado a questão da falta de autentici
dade da procuração com que se apresentou o representante 
dos recorrentes ao interpor o novo recurso, cumpre inves
tigar se lhes assiste o direito, pela segunda vez, ao recurso, 
de que em tempo oportuno lançaram mão da primeira, por 
meio de uma procuração nula, inoperante, que não podia 
conferir poderes de representação. 

Preceituava o art. 71 do Regimento Interno dos T r i 
bunais Regionais: 

" O prazo para interposição do recurso contra o 
reconhecimento dos candidatos é de 48 horas, a contar 
da data da expedição do diploma". 

Ante o substitutivo aprovado pelo Egrégio Tribunal Su
perior, este dispositivo passou a ter a seguinte redação: 

" O prazo para interposição do recurso contra o 
reconhecimento de candidatos é de dois dias, contado da 
data em que o presidente do Tribunal Regional anun
ciar, nos termos do art. 94, os nomes dos candidatos 
eleitos e dos suplentes. Todavia, na apuração em curso 
das eleições para a Assembléia Nacional Constituinte 
será admitido o recurso até dois dias depois de oficial
mente publicada, na sede do Tribunal Regional, a pre
sente alteração do regimento em vigor " . 
De acordo com o exposto, a alteração consistiu: 
o) na modificação do prazo que éra em horas (48 

horas) para dias (2 dias) ; 
6) contado, não da data da expedição do diploma, 

como corria, mas da data da sessão em que, feita a apu
ração geral do pleito, o presidente do Tribunal Regional 
mandou anunciar os nomes dos candidatos eleitos e os dos 
suplentes. 

A primeira parte teve por fim, certamente, corrigir o 
erro de técnica, que existe no art. 71 do citado Regimento, 

pois que os prazos estabelecidos em horas se contam de mo
mento ad momentiun e não de die ad diem, consoante a 
regra estabelecida pelo art. 125, § 4°, do Código Civil , man
dada adotar pelos arts. 114 do Regimento Interno do T r i 
bunal Superior e 120 do Regimento Interno dos Tribunais 
Regionais; a segunda fixou o começo do prazo em um ato 

público, da maior notoriedade, qual seja a sessão do T r i 
bunal Regional em que se encerram os trabalhos da opu-
ração e se proclamam os candidatos eleitos, deslocando-o, 
com vantagem, de um ato de secretaria — o da expedição 
dos diplomas, sem aquela publicidade e mais ou menos su
jeito á dúvida e reclamações. 

O recurso, portanto, é idêntico e idêntico o prazo para 
interpô-lo. 

Não aproveita aos recorrentes a disposição transitória 
contida na última parte do substantivo — " todavia na apu
ração em curso, das eleições para a Assembléia Nacio
nal Constituinte, etc. ", porquanto, na hipótese, não é de 
apuração em curso que se trata, mas de apuração concluída 
e até passada em julgado, pela não interposição do recurso 
prprio, dentro do prazo legal, por parte dos candidatos 
ineleitos. 

A locução — em curso — é equivalente a — em se-
guimento, em movimento, ou melhor, pendente, vale dizer 
ainda não encerrada. 

Diversa não é a significação consagrada pelo uso em 
direito, como se poderá vêr no capitulo — O direito adqui
rido á prescrição em curso — dõ magnífico trabalho do 

ministro COSTA M A N S O — Da prescrição da- ação intentada 
(Revista de Jurisprudência Brasileira, vol. 4, pag. 3), a 

que se referiu o ministro BENTO DE F A R I A cm recente pa
recer de 7 de dezembro de 1931 (Arquivo Judiciário, volu
me X X I , pag. 67), convindo repetir aqui a lição de P L A -
NIOL, adotada também por outro grande luminar da juris
prudência pátria — o ministro M U N I Z BARRETO, em acórdão 
do Supremo Tribunal Federal de 14 de maio de 1924 (Rc-
vista do Supremo Tribunal, vol. 73, pag. 123) : 

" Quando uma lei modifica o tempo da prescri
ção, quer para aumentá-lo, quer para diminuí-lo, as 
prescrições já ultimadas não são atingidas; mas as 
que estão cm curso sofrem o efeito da al teração". 
(Direito Civil, vol. 1, n. 248). 

Processo em curso, processo pendente, é o que não teve 
sentença final, donde por analogia, apuração cm curso é 
aquela que se não terminou com as formalidades estabele
cidas no art. 94 do Regimento Interno dos Tribunais Re
gionais e art. 63 das Instruções aprovadas pelo decreto 
n. 22.627, de 7 de abril do corrente ano. Porque aos Tr i 
bunais Regionais conferiu a lei atribuições para todo o 
processo de apuração dos pleitos, proclamação dos eleitos 
e extração dos diplomas. Ora, se a apuração geral do pleito 
de 3 de maio para a eleição dos representantes do Territó
rio á Assembléia Constituinte Nacional se realizou em ses
são de 17 de junho, como o afirmam os recorrentes em di
versas passagens do recurso e faz certo a certidão de fo
lhas 24 — 24 v. ; se os diplomas dos candidatos eleitos 
foram extraídos a 21 do mencionado mês (certidão citada), 
como considerar cm curso tal apuração ? 

Admitindo-se, absurdamente, para argumentar, que se 
trata, na espécie, de um novo termo aberto e de um novo 
recurso criado no processo de apuração eleitoral pela re
cente decisão do Egrégio Tribunal Superior, e quando mes
mo tivessem força de lei as deliberações dessa Alta Corte 
no uso da faculdade que lhe confere o art. 133 do Regimen
to Interno dos Tribunais Regionais, ainda assim incabivel 
seria o recurso em questão, pelo principio da irretroativi-
dade consagrado pela Constituição Federal, de 24 de feve
reiro de 1891, como norma a ser seguida pelos legisladores 
e como limite imposto aos seus poderes : 

E ' vedado aos Estados, como á União, prescrever leis 
retroativas". (Ar t . 11", parágrafo 3 o ) . 

Fixando este principio, o Código Civil, cm que o espi
rito extraordinário de CLOVIS B E V I L Á Q U A fundiu o maior 
monumento do seu profundo saber, adotou o critério que 
M A Z O N I diz reunir hoje a opinião da maioria dos juriscon-
sultos — reccoglie ora il voto delia maggioranza dei giu-
risti — o da violação dos direitos adquiridos (in D U A R T E 
DE AZEVEDO, Controvérsia Jurídica, pag. 2), na regra for
mulada em o art. 3° da Introdução: 

' " A lei não prejudicará, em caso algum, o direito 
adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada". 

Em rigor, professa o eximio CLOVIS, em rigor tudo se 
reduz ao respeito assegurado aos direitos adquiridos; mas, 
como, no ato juridico e na coisa julgada, apresentam-se 
momentos distintos, aspetos particulares do direito adqui
rido, foi de vantagem, para esclarecimento da doutrina, que 
se destacassem esses casos particulares e deles se desse a 
justa noção. (Theoria Geral do Direito Civil, 2 a ed., pa
gina 22). 

No que toca ao assunto, na parte concernente aos re
cursos G A B B A , que, por consenso comum, é considerado a 
maior autoridade na matéria, assim expende magistral
mente : , 

" Como acima observamos, nasce da sentença, e 
em geral de qualquer provimento judicial, o direito 
adquirido, para cada uma das partes contendoras em 
relação á outra de não mais admitir qualquer outro ato 
processual sobre o mesmo objeto, a não ser a impugna
ção da sentença ou do provimento, isto é, o uso dos re
médios que a lei concede contra aquela ou este. ^ Isto 
posto, a impugnabilidade da sentença, a admissibilidade 
de um remédio qualquer contra ela, é uma verdadeira 
qualidade inherente á própria sentença, e não se pôde, 
portanto, decidir de tal ponto senão nos termos da lei 
vigente ao tempo em que foi a sentença proferida. Se 
esta lei concede a uma ou outra das partes, ou a am
bas, o direito de invocar um remédio contra a sen
tença, este remédio assume, como já notamos, o cará
ter de ato processual imediatamente conexo com a sen-
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tença, e, portanto, de verdadeiro direito adquirido pro
cessual. Si tal direito fosse regido por outra lei e si, 
por efeito desta, se admitisse, por exemplo, a apelação 
de uma sentença nascida com o caráter de inapelavel, 
ou já tornada tal, — ou vice-versa, si o contrario acon
tecesse, — não seria mais verdade que a sentença põe 
termo á lide, porquanto isto eqüivale a dizer que, de
pois da prolação da sentença, nenhum dos contedores 
pôde nada mais pretender ou sofrer do outro que não 
seja direito declarado pela sentença ou dela prove
niente. 

E ' por isso canon geralmente admitido pelos es
critores, pelos legisladores e pela jurisprudência prá^ 
tica que os remédios contra a sentença devem ser ex
clusivamente regulados pela lei sob cujo' império as 
sentenças foram pronunciadas e, por conseqüência, que 
nenhum remédio introduzido por uma lei nova pôde ser 
empregado contra uma sentença proferida no regimen de 
lei anterior que não o admitia, assim como que, pelo con
trario, um remédio concedido pela lei sob cujo império 
a sentença foi proferida não pôde ser retroativamente 
tolhido por uma lei posterior". (Teoria delia retroatti-
vitá dellc legi, 3" ed., vol . I V , pags. 539 -540 ) . 

E , como si não bastasse o peso da sua incontestável auto
ridade, cita o autor, em apoio da doutrina brilhantemente ex
posta, M E R L I N , D A L L O Z , M A I E H E E DE C H A S S A T e THEODO-

SIADES, além de decisões das cortes francezas e italianas. 
Entre nós, os dois processualistas que têm tratado do 

ponto em debate (e, aliás, valem por uma legião), JOÃO 
MONTEIRO, Theoria do Processo Civil e Comercial, volu
me 1, I 8, e A U R E L I A N O DE G U S M Ã O , Processo Civil e Co
mercial, pag. 33, perfilham a teoria de G A B B A , que, em sín
tese, repetem. O primeiro declara que, consoante tais re
gras, se diz no art. 2° das Disposições transitórias do Pro
jeto do Código do Processo Civil do Estado de São Paulo, 
de que fora ele colaborador: 

" As disposições do Código serão aplicáveis ás cau
sas pendentes. Todavia, se já estiver concedido algum 
termo ou interposto algum recurso que ele não man
tenha, vigorarão neste ponto as leis anteriores até que 
tais atos se aperfeiçoem ou consumam", (Vo l , citado 
pag. 71). 

O projeto não foi convertido em lei, más o preceito 
doutrinário tem o mérito dos jurisconsultos quê õ firmaram 
e serve para apoiar a única interpretação de que é stíssé* 
tivel o substitutivo dado pelo Egrégio Tribunal Superior aô 
art. 71 do Regimento Interno dos Tribunais Regionais. 

E ' pacifica igualmente a judisprudencia pátria sufra
gando o principio geralmente reconhecido na doutrina do di
reito transitório. 

Para citar somente arestos do Supremo Tribunal Fe
deral e da Corte de Apelação do Distrito Federal, pôde in
vocar-se os seguintes acórdãos: 

1 — O recurso acompanha a sentença, está adstrito^ 
a ela. Assim, não é admissível que uma lei nova esta
tuindo um recurso, até então não existente, possa tor
nar recorrivel uma . sentença que passara em julgado 
por força da lei em cuja vigência havia sido proferida 
( A c . das Câmaras Reunidas da Corte de Apelação, 
de 1 de julho de 1908. Relator, o des. B . PEREIRA, in 
Rev. de Dir., vol. 9, pag. 4 8 9 ) . 

— A lei que cria um recurso não retroage á data 
da sentença, para o efeito de sujeitá-la a um novo exa
me e julgamento.Os recursos constituem qualidades 
mherentes á própria sentença e regem-se pelo dispositi
vo vigente ao tempo em que foi publicada. (Acórdão 
do Supremo Tribunal Federal, de 22 de setembro de 
1914, in O. K E L L Y , Man. de Jurisp. Fed. 3° sufi nú
meros 1.329 e 1 . 3 3 0 ) . 

III — Em direito romano, segundo a Novela 115, 
os juizes de apelação e mais recursos devem julgar ob
servando as leis vigentes ao tempo em que foi dada a 
sentença recorrida, ainda que, posteriormente, seja pro
mulgada uma lei nova, cuja disposição seja aplicável a 
negócios passados. 

Daí se tem deduzido que uma lei nova não pôde ' 
abolir, com efeito retroativo, um recurso, que a lei an
tiga admitia quando pronunciada a sentença. O tempo 
da sentença. O tempo da sentença recorrida firma o 
sistema então vigente, não só quanto á matéria, como 

quanto aos recursos. (Ac . do Supremo Tribunal Fe
deral, de 3 de novembro de 1917. Relator, o ministro 
JOÃO M E N D E S , Rev. do Supr. Trib., vol . 13 pag. 448 ; 
vol. 16, pag. 8 0 ) . 

I V — E ' canon geralmente admitido que os recusos 
ou remédios judiciais contra as sentenças devem ser sem
pre e exclusivamente regulados pelas leis sob cujo im
pério foram proferidas as sentenças. Proferida a sen
tença, não cmbargavel, a parte vencedora adquire um 
direito sobre o objeto do litígio. A lei que mais tarde 
estatúe o recurso, não pôde ofender o direito adquirido, 
direito, substantivo, ou material. (Ac . do Supremo Tr i 
bunal Federal em 17 de maio de 1910. Relator o mi
nistro PEDRO L E S S A , Rev de Dir., vol 58, pag. 9 2 ) . 

V — Como tem julgado uniformemente este Tr i 
bunal, é canon jurídico que os remédios judiciais contra 
as sentenças devem ser regulados, exclusivamente, pela 
lei sob cujo império foram elas pronunciadas, e por 
conseqüência que "nenhum recurso introduzido por uma 
lei nova é licito empregar contra uma sentença profe
rida no regimen da lei anterior, que o não ad
mita, assim como que um recurso concedido pela lei, 
sob cujo império foi a sentença pronunciada, não pôde 
ser retroativamente tolhido, em virtude da sua supres
são por lei posterior". (Ac . do Supremo TriBunal Fe
deral, de 8 de novembro de 1922. Relator, o ministro 
M U N I Z BARRETO. Rev. do Sup. Trib., vol. 53, pagi
na 4 2 ) . 

V I — O recurso a interpor de uma decisão c o 
que a lei concede na sua data. ( A c . da 5" Câmara dai 
Corte de Apelação, de 6 de setembro de 1926. Rela
tor, o des. OVIDIO ROMEIRO, Arch. Jud-, vol. II, pa
gina 480) . 

V I I — A execução da sentença definitiva pro
nunciada no regimen da lei revogada e o recurso desse 
julgado continuam sujeitos á jurisdição estabelecida 
nesse regimen. (Ac . do Supremo Tribunal Federal, 
de 13 de outubro de 1926. Relator, o ministro M U N I Z 
BARRETO, Arq. Jud., vol. I, pag. 4 ) . 

V I I I — E ' canon jurídico observado sem. exce
ção por este Tribunal que os remédios contra a sen
tença devem ser regulados pela lei sob cujo império» 
a sentença foi pronunciada, não podendo a lei nova» 
tolhê-los retroativamente. ( A c . do Supremo Tribunal 
Federal, de 20 de outubro de 1926. Relator, o ministro 
M Ü M Z BARRETO, Arq. Jud., vol. I, pag. 6 ) . 

I X — O recurso é regido pela lei nova, sob eujo> 
domínio a decisão foi proferida. Somente, si a deci— 
são fosse dada no domínio da lei anterior, é que o> 
respectivo recurso deveria ser regulado por essa lei, em 
virtude do principio de que um remédio contra qual
quer julgamento, sendo uma conseqüência deste, deve 
ser regulado pela lei em vigor ao tempo em que esse 
julgafliefflí® se verificou. ( A c . do Supremo Tribunal 
Federai, és 6 de maio de 1927. Relator, o ministro A . 
RIBEIRO, Arq. Jud., vol . III, pag. 2 2 3 ) . 

X — O recurso se rege pela lei vigente, ao tempo 
em que foi proferida a decisão de que se recorre. 
(Ac- do Supremo Tribunal Federal, de 25 de maio de 
1927. Relator, o ministro B E N T O DE F A R I A , Arq. Judi-
diciario vol. I V , pag. 3 1 2 ) . 

X I — De acordo com a doutrina corrente e com a 
jurisprudência assente do Tribunal, os recursos se re
gem, em tudo, pela lei vigente ao tempo em que foi 
proferida a sentença de que são interpostos. ( A c . do 
Supremo Tribunal Federal, de 15 de junho de 1928.. 
Relator, o ministro E D M U N D O L I N S , Arq. Jud., voiiic-
..rnÊ V I I I , pag. 1 0 5 ) . 

ejece ntemente o assunto voltou á balha perante a Corte-, 
de A t i l a i ' ã°> e l 1 1 Tribunal Pleno, a propósito do recurso de: 
„ erposto com fundamento no art. 3 O do decreto-
do G "no P r o v i s o r i o 2 1 - 2 2 8 ' d e 3 1 d e m a r ç o d e 1 9 3 2 -
r w Í ) V 6 ' 'iras revistas de direito recebidas já constam 
dois a r V ' s ô b r e a E S p c d e - d e 1 d e J u l h o e d e 1 d e 

™,f„k j t* %, no próximo passado. (Revista de Jurispru-
denct°fít\ \ ' o l 16> 95< v o 1 - 18' »ag" 3 3 3 ) • R a r a 

A- de casos jurídicos subiu tão alto, dando 
vez a discu; ^ m e m b r o s d o e i e v a d o Tribunal revelas-
„ „ a q u e o í l WfV ra, o saber e penetração que possuem, 
sem a vasta ç u > , d o t e m a s ô b r e q u e v e r s a r a m o s j u l . 
como na exi 4ff?W adquirido ante os poderes autolimi-
gaaos. — o direito d Governo que promulgou aque-
tados ou disi $r.er.ionariv ^ 9 
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la lei. E si a tese dividiu as opiniões, proficientemente 
defendidas em campos opostos por dois dos eminentes mem
bros do Tribunal " ad . quem " — os Srs. desembargadores 
Renato Tavares e José Linhares, ainda aí triumfou a bôa 
doutrina por que se bateu o primeiro contra o segundo. 
E ' de salientar, entretanto, que este, fundamentando o seu 
brilhante voto, como admirável faculdade de síntese que lhe 
é peculiar, frizou não deixar de reconhecer que o decreto 
em questão feria direitos adquiridos e atentava contra a 
coisa julgada, mas emanava de um poder discrecionario, 
derivado de uma revolução vencedora, e, assim carecia com
petência ao poder judiciário para apreciar os seus atos e 
decretos sob a fôrma constitucional. (Rev. cit., vol. 18, 
pag. 339). ^ 

Na hipótese ocorrente esse argumento não pôde ser in
vocado para favorecer a interposição do recurso de folhas, 
porquanto a disposição regimental em que os recorrentes o 
baseiam decorre de uma deliberação do Tribunal Superior 
de Justiça Eleitoral, a quem seria heresia atribuir-se po
deres discrecionarios acima da Constituição, por estar sob 
a égide desta a salvaguarda dos direitos individuais que 
àquele cumpre assegurar na órbita da sua competência. 

Submetendo o recurso, com a preliminar acima, ao co
nhecimento do Egrégio Tribunal Superior, contra o voto 
do juiz Dr . Alves de Sousa, que lhe negava seguimento, 
já por ter sido interposto fora do prazo legal, já por ser
vir como procurador dos recrrentes pessoa não habilitada 
nos termos do regulamento da Ordem dos Advogados, passa 
este Tribunal a prestar as informações e esclarecimentos 
que considera oportunos sôbre as alegações feitas, inteira
mente destituídas de fundamento. 

I — Em referencia á primeira nulidade arguida, de 
a apuração dos sufrágios da 5 a zona fora do prazo prescri
to por lei, assim se manifestou t o Tribunal " a quo" em 
acórdão de 5 do mês passado, no recurso sob n . 9 (recor
rente José Rodrigues Leite), o qual subiu ao julgamento do 
Tribunal " ad quem " : 

" O Código Eleitoral (art. 87), como o Regimen
to Interno dos Tribunais Regionais (art. 84, parágra
fo I o) estabelece que a apuração deve terminar den
tro de 30 dias, salvo motivo justificado perante o T r i 
bunal Superior. A lei abriu esta exceção exatamente 
para atender a casos especiais como o da 6 a zona (Cru
zeiro do Sul, que é a mais afastada das comarcas do 
Território), de onde, dadas as nossas atuais vias de 
comunicação, as urnas jamais poderiam chegar aqui, 
sede do Tribunal Apurador, sem exceder aquele prazo. 
Que motivos mais plausíveis e insuperáveis podem exis
tir, para justificar a demora havida, do que os da dis
tancia e da falta de meios rápidos de transporte ? 

Os telegramas oficiais abaixo transcritos, trocados 
entre o Sr. presidente deste Tribunal e os Srs. presi
dente do Tribunal Superior, ministro da Justiça e ou
tras autoridades demonstram á saciedade esta verda
de, do mesmo modo que revelam o zelo e interesse pa
tenteados por todos em obviar a dificuldade. 
Expedidos: 

— Em 5 de abril de 1933. Ao Sr. presidente 
do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, Rio. 

Devido distancia 5 a zona, apuração eleições só 
poderá ser iniciada Tribunal após 60 dias quando 
poderão aqui chegar urnas remetidas Correio via 
fluvial. Se remessa puder ser feita via terrestre, 
poderão .ser recebidas aqui dentro 45 dias, tornan
do-se necessário, caso Tribunal Superior assim per
mita, solicitar providencias urgentes ministro da 
Justiça junto interventor federal, para que este au
torize prefeito municipal contratar portadores se
guros conheçam varadouros. Aproveito ensejo in
formar Vossencia não foi possível inscrição quarta 
zona na comarca Tarauacá virtude falta material 
fotográfico. Saudações atenciosas. — Djalma Men
donça, presidente Tribunal Regional do Acre. — 
E m 2 maio de 1933. Urgente. Ao Sr. ministro pre
sidente do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, 
Rio. 

Acabo receber juiz eleitoral 5 a zona despacho 
telegrafico seguinte: " Embora possibilidade trans
porte urnas eleitorais via terrestre, conforme infor

mações anteriores, melhor seria, virtude grandes 
alagações, condução aludidas urnas seja feita em
barcação Amazon River partirá 14 deste mês poden
do para isso Governo obter gerencia Companhia 
adiamento saída Manaus vajpôr linha Purús, de 
maneira possa mesmo receber Boca Purús referi
das urnas, que serão baldeadas navio linha Juruá 
malas fechadas". Rogo providenciar junto Gover
no sentido gerencia Amazon River atender. Sau
dações respeitosas. •— Djalma Mendonça, presiden
te do Tribunal Regional do Acre. 

— E m 2 de maio de 1933. Urgente. A o Sr. mi-
nistdo da Justiça, Rio. 

Rogo fineza provedenciar urgência junto ge
rencia Amazon River, em Belém, no sentido ser 
retardada partida vapor linha rio Purús, afim re
ceber Juruá, fóz daquele rio, urnas eleitorais reme
tidas presidentes mesas receptoras município Juruá. 
Saudações atenciosas — Djalma Mendonça, presi
dente Tribunal Regional do Acre. 

— Em 2 de maio de 1933. Urgente. Ao senhor 
gerente Amazon River, Belém, Pará . 

Confiado vosso patriotismo, peço providenciar 
no sentido ser retardada partida vapor linha Pu
rús aí ou em Manaus, afim receber do vapor linha 
Juruá urnas eleitorais, cujo pleito fére-se amanhã. 
Cordiais saudações — Djalma Mendonça, presiden
te Tribunal Regional Acre. 

— Em 4 de maio de 1933. A o Sr. ministro 
presidente Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, 
Rio. 

Apresso-me comunicar esse Egrégio Tribunal 
não ser possivel terminar apuração dentro prazo 
prescrito artigo 87 Código, virtude só na segunda 
quinzena junho poderem aqui chegar urnas secções 
Juruá. Saudações respeitosas. — Djalma Mendon
ça, presidente Tribunal Regional Acre. 

— Em 8 de maio de 1933. Ao Sr. juiz eleitoral, 
Cruzeiro do Sul . 

Referencia vosso n . 69, quatro fluente, de>-
claro deveis aguardar providencias solicitei Gover
no e de que já vos dei ciência. Convém recomen
dar Correio sejam urnas devidamente protegidas 
modo selos aqui' cheguem intactos. Saudações cor
diais — Djalma Mendonça, presidente Tribunal Re
gional do Acre. 

— Em 8 de maio de 1933. Urgente. Ao senhor 
administrador dos Correios, Manaus. 

Rogo providenciar agente embarcado vapor l i 
nha rio Purús receba fóz mesmo rio urnas eleito
rais remetidas Cruzeiro do Sul pelo vapor linha Ju
ruá. Ministro já providenciou sentido vapor linha 
Purús demorar viagem afim receber ditas urnas. 
Saudações cordiais — Djalma Mendonça, presiden
te Tribunal Regional do Acre. 

Recebidos: 
E m 25 de abril recebido em 2 de maio. 

Presidente Tribunal Eleitoral Rio Branco. 
Referencia vosso 442 serão solicitadas provi

dencias afim transporte urnas eleitorais de Juruá a 
Rio Branco se faça intermédio Correio por via ter
restre e por serventuário ou empregados Correio 
especialmente designados ministro Viação e conhe
çam varadouros cita aludido telegrama. Ciente não 
ter sido feita inscrição comarca Tarauacá falta ma
terial fotográfico. Atenciosas saudações — Herme-
negildo de Barros, presidente Tribunal Superior. 

— Rio, 6 de maio, recebido em 8 do mesmo 
mês. Presidente Tribunal Regional, Rio Branco. 

Em resposta telegrama 2 corrente comunico 
V . E x . ter providenciado junto gerencia Amazon 
River vapor linha rio Purús . Saudações cardiais 
—Antunes Maciel, ministro Justiça. 

— Manaus, 9 de maio, recebido no dia seguinte. 
« D r . Djalma Mendonça, Tribunal Regional, Rio 

Branco. 
Resposta vosso aviso 52, oito corrente, comu

nico agente embarcado linha Purús sairá 23 ordem 
receber urnas fóz Purús . Cordiais saudações — 
IV. Werneck, respondendo expediente. 

— Rio, 10 de maio, recebido em 13. Sr. presi
dente Tribunal Eleitoral, Rio Branco. 
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Tenho honra comunicar vossencia que Amazon 
River providenciou transferencia saída vapor linha 
Purús 16 corrente, afim de encontrar fóz Purús 
dia 28 vapor linha Juruá, que transportará urnas 
eleitorais. Saudações. — Antunes Maciel, ministro 
Justiça. 

— Rio, 29 de maio. Presidente Tribunal Re
gional, Rio Branco. 

Solicito informeis possível urgência quais sec
ções eleitorais já apuradas e se já foram remetidas 
para capital urnas eleições diversas secções Juruá. 
Pederia ainda esclarecer quando trabalhos apuração 
poderão ficar concluídos. Atenciosas saudações — 
Hermcnegildo de Barros, presidente Tribunal Su
perior. 

A este despacho respondeu o Sr. desembargador Djal
ma Mendonça: 

— Rio Branco, 12 de junho. Urgente, senhor 
ministro presidente Tribunal Superior de Justiça 
Eleitoral, Rio. 

Respondendo radio Vossencia 29 maio, só ago
ra recebido, torno informar foram apuradas sec
ções primeira, segunda e terceira zonas e são espe
radas Correio até dia 16 urnas Juruá, devendo tra
balhos apuração ficar concluídos antes fim mês. 
Saudações respeitosas — Djalma Mendonça, presi
dente Tribunal Regional do Acre. 

As urnas aqui chegaram, efetivamente, a 14 de ju
nho, á tarde, com um mês redondo de viagem, tiveram 
entrada na secretaria do Tribunal a 15 pela manhã, e 
neste mesmo dia procedeu-se á apuração, em presença 
de todos os fiscais de candidatos e delegados de par
tidos, que nada impugnaram ou protestaram no decor
rer dos trabalhos das turmas, em relação á dita apura
ção, como acontecera nas sessões anteriores, nos tra
balhos referentes ás demais zonas". 

II — Relativamente á segunda nulidade, já teve en
sejo este Tribunal de se pronunciar por duas vezes. Da 
primeira — em acórdão de 24 de junho ultimo, de que foi 
relator o Sr. desembargador Alvim Filho, no recurso 
sob n. 5 (recorrente o Dr . Francisco de Oliveira Conde) 
— disse: 

• "Alega o recorrente que deveria ser convocado, 
para tomar parte na apuração, com fundamento no pa
rágrafo 2 o, do art. 3 o do decreto n. 21.321, de 26 de 
abril de 1932, o substituto do D r . juiz federal, em 
virtude de exercer este membro do Tribunal as fun
ções do Ministério Público. 

A disposição em apreço não ampara tal asser
tiva. 

Este Tribunal compõe-se de quatro juizes e pôde 
deliberar por maioria de votos, com a presença de três, 
incluido nesse numero o presidente, que terá voto de 
desempate (art. 3 o do decreto n. 21.321 citado). 

A ultima disposição tem por fonte os arts. 13 e 
25 do Código Eleitoral, e fixou também, em dois pa
rágrafos, as exceções em que o Tribunal somente 
pôde funcionar com a presença de todos os membros: 

o) quando se houver de deliberar sôbre assunto 
que exija de um dos membros as funções do Minis
tério Público; ou 

6) sôbre a apuração. 
No primeiro caso — pela impossibilidade de haver 

"maioria de vótcs" com a presença de tres juizes e 
exercendo um deles as funções do Ministério Públi
co (art. 25, combinado com o art. 12 do Código Elei
toral) . 

E quanto ao segundo — afim de permitir ser di
vidido em turmas, cada uma com a presença mínima 
de dois membros (art. 88 do dito código). 

Si houvesse duvida sôbre a inclusão do nome do 
procurador regional no sorteio para a,constituição das 
turmas apuradoras, ela desapareceria com a decisão 
afirmativa do Egrégio Tribunal Superior, transmitida 
em telegrama de 2 de maio próximo findo, e publicado 
no jornal oficial do governo do Território (O Acre, 
n. 185, de 15 do corrente). 

Achando-se presentes os quatro membros deste 
Tribunal, como atualmente acontece, ele encontra-se apa

relhado para deliberar sôbre todos os assuntos com igual 
numero de juizes que, em idênticas condições, podem 
julgar os outros Tribunais Regionais (decreto número 
21.321 citado, art. 3 o, parágrafo I o e 2°; Código 
Eleitoral, art. 25, combinado com o art. 13; Regimento 
Interno dos Tribunais Regionais, arts. 11 c 12), salvo 
em se tratando de apuração, nas regiões onde houver 
mais de 200 mesas receptoras, em que serão convocados 
os juizes substitutos (Instruções, art. 40, parágra
fo I o) " . 

Da segunda vez — no citado acórdão de 5 de julho (re
curso sob n. 9) — externou-se da seguinte fôrma: 

" O defeito da constituição deste Tribunal para a 
apuração da 5 a zona, pelo fato de não ter sido convoca
do o substituto do Dr. juiz federal, que exerce as fun
ções do Ministério Público junto ao Tribunal Regional 
e por essa razão estaria implicitamente impedido, se pro
cedente fosse, anularia, não apenas a votação da referi
da zona, mas a de todas do Território pois que antes não 
se convocara igualmente aquele substituto. E tal convo
cação se não fizera porque contrariaria flagrantemente 
o texto expresso da lei em que se funda o recorrente 
para arguir a nulidade. (Dec. n. 21.321, de 26 de abril 
de 1932). 

Se o Tribunal, excecionalmente composto de quatro 
membros efetivos, quando houver de deliberar sôbre apu
ração, só poderá funcionar com todos os membros, sem 
grande esforço de lógica e de raciocínio se chegará á con
clusão de que estando presentes estes quatro membros não 
ha mister de convocação de susbsituto". 

Vêm, agora, os recorrentes reproduzir a alegação, com 
o argumento de que a circular do preclaro Sr. presidente do 
Tribunal Superior, de 5 de maio datada, declarando que o 
procurador regional deve entrar no sorteio para membro 
das turmas apuradoras, tem relação interpretativa, com a lei 
geral que rege a hipótese e, por conseguinte, refere-se aos 
Tribunais Regionais normalmente organizados por essa lei 
geral, não fazendo menção alguma sobre a lei especial que 
rege a organização excecional do Tribunal Acreano. E 
acrescentam que ao caso "se ajusta perfeitamente a regra 
de hermenêutica, segundo a qual a lei geral não revoga a 
especial, nem a lei especial revoga a geral, sinão quando 
uma se refere á outra, ou ao seu assunto, revogando-a de 
modo inequívoco". Não é fácil perceber-se a aplicação á 
espécie vertente da regra de hermenêutica invocada. A alu
dida circular não é lei, nem interpretou lei alguma de orga
nização de tribunais; o que fez foi esclarecer que a função 
de procurador regional não é incompatível com a de mem
bro de turmas apuradoras. Mas, a razão que milita para 
considerar-se o procurador regional não impedido de fazer 
parte de tais turmas nos demais Tribunais, ocorre também 
para que nelas funcione no Tribunal Acreano. Maior razão 
até haverá neste, porque sendo ele composto de quatro jui
zes apenas, se assim não fora, impossível tornar-se-ia a di
visão dos mesmos juizes em turmas, desde que cada turma se 
compõe pelo menos de dois membros. 

III — Ao realizar-se a apuração do pleito da 5a zona, 
os membros das turmas apuradoras, como os fiscais e dele
gados de partidos ali presentes, nenhuma irregularidade no
taram nas tres urnas respectivas. Depois do exame ordena
do na lei, os presidentes de ditas turmas romperam os selos 
que vedavam as fechaduras e com as chaves, remetidas em 
separado, sob registo, ao desembargador presidente deste 
Tribunal pelo D r . juiz eleitoral, as abriram á vista de todos 
sem impugnação ou protesto de quem quer que fosse. 

Si tais urnas deram entrada na Agencia do Correio des
ta capital e foram daí transportadas para a Secretaria do 
Tribunal apresentando indícios graves e suspeitissimos de 
violação fraudulenta, não se compreende como os tres dele
gados do partido de que são candidatos os recorrentes não 
tivessem requerido o necessário exame, para comprovar a 
violação, no ato, antes de conhecidos os sufrágios, como re
comenda a lei e era dever indeclinável, que lhes ditava o 
mais rudimentar bom senso. Tanto mais estranhavel seria 
o procedimento desses fiscais — que, destarte, trairiam o 
mandato, se verídica a asserção — quanto os recorrentes de
claram que pelos sufrágios apurados até então a vitoria lhes 
cabia. 

E ' singular entendam os recorrentes que os selos, cujo 
rompimento, segundo dizem, se fizera pelos presidentes das 
turmas por meio de instrumento cortante, devessem guardar 
intactas as duas metades, superior e inferior, de fôrma a 
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permitir posterior exame que comprovasse as rubricas neles 
apostas, como se não se tornasse mister descobrir, as fecha
duras para a introdução das chaves; como se pudesse pas
sar pela mente dos referidos presidentes — aeonselhando-os, 
no momento, a conservar os retalhos dos selos — que os re
correntes e seus delegados viessem, mais tarde, opôr suspei-
ção á integridade das urnas, depois de conhecido o resultado 
das mesmas, que lhes não fora propicio! 

Sôbre essa pretensa nulidade, este Tribunal, no acórdão 
de 5 de julho, expôz: 

" Entre os atos preliminares que ás turmas apura
doras cabe verificar antes da apuração, enumerou a lei 
em primeiro logar: 

" Se ha indícios de haverem sido violadas as 
urnas" (Código, art. 90; Reg. Int. dos Tribunais, 
art. 87), 

estabelecendo as Instruções, aprovadas pelo decreto 
n. 22.627, no art. 42, o processo do exame por peritos, 
a que, no caso afirmativo, mandará proceder o presi
dente da turma, com a assistência do procurador re
gional . 

E ' claro que esta medida poderá ser também reque
rida pelos fiscais de candidatos e delegados de partidos, 
se houver omissão da parte dos membros das turmas, 
pois de outra fôrma se não justificaria a sua presença, 
deles, junto ás mencionadas turmas. 

Na espécie sub-judice, os presidentes das turmas apu
radoras das urnas da 5" zona, diante dos delegados da Le
gião Autonomista e de numerosa assistência, procederam á 
inspeção recomendada nos citados dispositivos e nada en
contraram que revelasse o menor vestígio de violação. 

Só depois de proclamados os candidatos eleitos foi que 
surgiu a atoarda da existência de tais vestígios, baseada 
numa certidão da Agencia dos Correios desta Cidade, a que 
se refere o 7° item das razões do recurso e que aliás não 
foi junta a estes autos. 

Acontece, porém, que tendo sido exibida dita certidão 
com o recurso sob n. 5, interposto pelo Dr . Francisco de 
Oliveira Conde para esse Egrégio Tribunal Superior, re-
quereu o D r . procurador regional exame pericial nas refe
ridas urnas naquilo que ainda fosse passível do exame. As 
peças dessa perícia encontram-se, por cópias autenticadas, 
de fls. 25 a 33 (nos presentes autos), patenteando á luz 
meridiana a improcedencia do articulado nesta parte. O pró
prio ajudante da agencia postal desta cidade, que passara 
a aludida certidão, da qual constava que as urnas da 5 a zona 
não estavam carimbadas com o carimbo da Agencia de Cru
zeiro do Sul, quis que ficasse consignado (fls. 27) ter ele 
verificado no momento que ditas urnas tinham efectivamen-
te o carimbo de procedência com a respectiva data, expli
cando o seu equivoco com o fato de haverem chegado aqui 
" envolvidas de papel de jornal, com rótulos dirigidos ao 
Tribunal Regional, contendo apenas o carimbo de registro, 
sem o carimbo de data com a indicação da procedência", 
impossibilitando, assim, os invólucros, que estavam fechados 
e amarrados em cruz, " pudesse verificar que as urnas tra
ziam os carimbos apostos nos lugares próprios, pois fizera a 
entrega das mesmas ao Tribunal tal como chegaram". Em 
confirmação dessas declarações, esclarece o Agente dos Cor
reios de Cruzeiro do Sul no telegrama dirigido á agente 
desta cidade e por ela transmitido em cópia ao D r . procura
dor regional (fls. 33), que fizera os invólucros apenas com 
o intuito de amparar os rótulos (selos) das respectivas ur
nas, pondo o mesmo número do registado no endereço afim 
de facilitar as anotações do modelo n. 48, e que deixara de 
aplicar os carimbos de data nos invólucros, em virtude de 
haverem sido registadas as urnas no dia 3, só sendo envol
vidas no dia 13, para ficarem expostas á fiscalização dos in
teressados durante o tempo de permanência al i . 

Isto se ajusta perfeitamente á advertência do Sr. des
embargador presidente deste Tribunal ao D r . juiz eleitoral 
de Cruzeiro do Sul, em telegrama de 8 de maio, acima já 
transcrito: 

" Convém recomendar Correio sejam urnas devida
mente protegidas modo selos aqui cheguem intactos". 

I V — A irregularidade verificada no pleito da 5" zona 
— informou o citado acórdão de 5 de julho —• decorrente da 
circunstancia de terem votado eleitores de uma secção em 

outra, originou-se da desproporcional distribuição dos vo
tantes pelas mesas receptoras, sobrecarregando de trabalho 
uma mais que as outras. Assim é que das listas das secções 
figuraram 400 eleitores para a primeira; 300, para a se
gunda; c apenas 141, para a terceira. 

Como mera irregularidade consideraram as turmas apu
radoras o incidente, preliminarmente, antes da apuração, com 
o assentimento de todos os fiscais de candidatos e delegados 
de partidos, sendo destituída de verdade a afirmação dos 
recorrentes de que não ficaram constando das listas as assi
naturas dos votantes estranhos á secção, nem a eles se refe
rirem as atas. Atas e listas evidenciam o contrario, sendo 
de notar que na lista da terceira secção, que é a em que foi 
maior o número desses votantes está consignado até o 
número de ordem da inscrição de cada eleitor. 

Não havia motivo para que se recebessem tais votos 
com as formalidades dos impugnados, ordenadas no art. 127 
do Código, por não se tratar de eleitores de outro domicilio 
eleitoral, mas do mesmo, o que era fácil verificar dos titulos. 

" Não é nula a votação realizada naquela zona — disse-o 
o acórdão deste Tribunal, de 24 de junho do corrente ano, 
do qual foi relator o Sr. desembargador Alvim Filho (re
curso sob n. 5, interposto pelo D r . Francisco de Oliveira 
Conde) — pelo fato de terem eleitores de uma secção vo
tado em outra: 

o) porque, nem por isso, deixaram de votar perante 
mesa legalmente constituída, com a fiscalização dos interes
sados, não podendo emanar daí qualquer influencia sôbre o 
resultado do pleito; 

b) porque os fiscais junto ás mesas receptoras consen
tiram na votação, sem a impugnar — e, si concorreram vo
luntariamente para a violação da lei, si colaboraram no aban
dono da norma legal — sanaram a infração, sendo-lhes de-
fesso tirar proveito da própria falta — malitiis hominum 
non est indulgendum; 

c) porque a divisão dos eleitores em secções visa prin
cipalmente atender á comodidade deles (Código Eleitoral, 
art. 61, parágrafo único) e a impedir o tumulto na vota
ção; e 

d) porque, segundo o postulado de direito comum não 
ha nulidades onde não houver prejuízo — pas de nnllité sans 
grief. 

O desembargador Tito Fulgencio (Carteinnha dos Alis
tando e Eleitor, pag. 426), comentando a lei n. 3.028, de 
27 de dezembro de 1916, interroga: 

" E ' nula a eleição da comarca, em conseqüência da 
confusão de secções? — Responde: — Não o cremos, 
em absoluto. Só ha nulidades taxativamente decretadas 
na lei e entre os casos expressos não figura este nomi
nalmente " . 

No que toca á matéria de nulidades, o Código Eleito
ral, vigente pouco se afastou daquela lei . 

Nem se diga que o fato apontado pudesse concorrer para 
facilitar a fraude, de modo a permitir que o eleitor votasse 
em mais de uma secção, deante da cautela imposta por lei 
(Código Eleitoral, art. 81, n. 8) — de lançar o presidente 
da mesa receptora, no verso dc cada titulo, além da data, a 
sua rubrica " . 

Ocorre uma outra razão para se não decretar, por esse 
motivo, a nulidade da eleição de que se trata. Ensina TITO 
FULGENCIO que, pelo sistema anterior, a falta de lista não 
prejudicava de modo algum os eleitores, porque só o titulo 
fazia le i ; quem não o tivesse ou não o apresentasse, ainda 
que inscrito lhe viesse o nome na lista de chamada, não seria 
admitido a votar. (Obr. cit., pag. 427). 

Substituindo o clássico processo da chamada pela da 
ordem da chegada do eleitor á secção, mediante o recebi
mento de uma senha numerada á entrada do edificio (Có
digo, art. 81, I) , com a prolongação do escrutínio por muitns 
horas para o recolhimento dos votos (arts. 79 e 84), a atual 
legislação eleitoral adotou também o sistema de que só o 
titulo confere ao eleitor o direito de voto, tanto que sem a 
exibição deste, ou não estando este devidamente formalizado, 
ele não pôde votar (art. 81, II e III) ; e, vai além, dando ex
pressamente aos eleitores a faculdade de votar em outra 
mesa que esteja sob a jurisdição do mesmo juiz, indepen
dentemente de lista, quando não se reunir, por falta ou im
pedimento do presidente e suplentes, a que lhes fora indi
cada, sendo os votos, nesta hipótese, recebidos apenas com a 
nota do fato em folha de observação (art. 66, § 5 o ) . 
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Por outro lado, a Secretaria do Tribunal Superior de 
Justiça Eleitoral forneceu aos representantes da imprensa, 
na véspera das eleições, no Distrito Federal, a seguinte nota: 

" O eleitor cujo nome haja sido omitido nas listas 
publicadas no Boletim Eleitoral, poderá votar na secção 
que mais lhe convier e situada no distrito municipal que 
tenha escolhido para o seu dimicilio eleitoral" (Jornal 
do Comercio, de 3 de maio de 1933, 4° pagina, 3" co
luna) , 

e é de ponderar que as listas dos eleitores da 5" zona não 
foram publicadas pela imprensa, por não existir órgão ofi* 
ciai em Cruzeiro do Sul . 

A razão é a mesma, num e noutro caso, para que ao 
eleitor fosse dado procurar a secção que mais lhe conviesse, 
desde que dentro da zona do seu domicilio eleitoral. 

Feita desproporckmaimente a distribuição dos eleitores 
na 5 a zona, daí resultando que cs trabalhas da terceira mesa 
receptora, a menos sobrecarregada, como já se viu, termi
nassem mais cedo do que os das outras duas, estabeleceu-se 
a confusão entre os votantes. E estes, no justo anseio de 
exercer o direito de voto, não procuraram a secção em que 
deveriam fazê-lo, mas a em que poderiam com mais facili
dade desobrigar-se desse dever civico. 

E ' sabido que no interior, em virtude da deficiência de 
instrução da mór parte do eleitorado, os trabalhos de vota
ção são sempre demorados, impacientando os eleitores. 

Em apoio do modo de decidir do Tribunal Acreano, por 
suas turmas apuradoras considerando o fato simples irre
gularidade, que não afeta o resultado do pleito, encontram-se 
os seguintes julgados: 

" O eleitor que exibir o seu titulo tem o direito de 
votar, embora não tenha o seu nome na lista de cha
mada. O mais que pôde fazer a mesa eleitoral nesta 
conjuntura, é tomar em separado o voto do eleitor. — 
Relatório do Procurador Geral, ano de 1909, pags. 337 
e 520". (Ac . do Tribunal da Relação de Minas Gerais, 
de 20 de maio de 1927, in Pandectas Brasileiras, volu
me 2o, 2 a parte, pag. 162). 

" Constitue mera irregularidade, por não consignada 
no capitulo das nulidades, a votação de um eleitor em 
outra secção que não a sua. Assim, não vicia o pleito 
si dois eleitores da 2" secção votaram na 1", ao contrario 
do que preceitúa o art. 37, § 2°, e, por paridade, o artigo 
35, § 2°, in fine, sem que houvesse ocorrido o não fun
cionamento da secção a que pertencem". (Parecer do 
desembargador procurador geral, de 12 de maio de 1927, 
adotado pelo acordam do Superior Tribunal de Justiça 
do Ceará, de 19 de julho do mesmo ano, in desembarga
dor SILVA M O U R A , Recursos eleitorais, pags. 51 e 53). 

V — A última alegação do recurso não é menos impro
cedente e até admira fosse articulada ali de modo tão ca
tegórico. 

O número de sobrecartas retiradas das urnas conferiu 
exactamente com o número de votantes cujas assinaturas cons
tam das listas. Do contrario não teriam as turmas realizado 
a apuração, pois a verificação da correspondência entre so
brecartas e votantes é também ato preliminar, estatuido no 
art. 90, n. 3, do Código Eleitoral. 

Apenas na segunda secção, em que o resultado foi fa
vorável aos recorrentes, houve o engano de consignar a ata 
a soma dos votantes com a diminuição de uma unidade — 
296 em vez de 297, — fato que a turma comprovou antes de 
aberta a urna, pela contagem, que sempre fazia, dos vo
tantes. O número destes, enrtetanto, corrigido aquele erro, 
foi o mesmo das sobrecartas encontradas dentro de dita urna, 
e o fato ficou assinalado na ata da apuração com a devida 
clareza. 

Nenhum recurso foi interposto durante os trabalhos da 
apuração, em que não houve igualmente a menor impugnação, 
o mais simples protesto de qualquer dos representantes das 
facções políticas. Deixa, por isso, o Tribunal recorrido de 
dar cumprimento ao disposto no § 2 o do art. 2 o das Instru
ções aprovadas pelo Egrégio Tribunal Superior em sessão 
de 23 de maio ultimo. 

Subam os autos á Superior Instância, no prazo legal. 
Tribunal Regional de Justiça Eleitoral do Território 

do Acre, em Rio Branco, 2 de agosto de 1933. — Mendonça, 

presidente. — Sousa Ramos, relator. — Alves de Souza, 
vencido: Neguei seguimento ao recurso pelos seguintes mo
tivos : 

Primeiro, porque, o procurador não é advogado, nem 
mesmo provisionado; e, para o exercício do mandato judi
cial, principalmente para interpor o recurso, em juízo, con
tencioso ou administrativo, civil ou criminal, salvo quanto 
ao habeas-corpus, somente a quem seja advogado é permitido 
tal exercicio, nos termos do art. 22, do Regulamento que 
baixou com o decreto n. 20.784, de 14 de dezembro de 1931 
e consolidado pelo decreto n. 22.478, de 20 de fevereiro 
de 1933, essencialmente àqueles que tenham satisfeito as 
exigências destes decretos e regulamentos respectivos. Sendo 
hoje proibido, até, a defesa no juri por quem não for diplo
mado ou em condições exigidas pela dita Consolidação, nos 
termos da decisão do Conselho da Ordem dos Advogados 
Brasileiros, de 31 de maio de 1933; c, não facultando o Có
digo Eleitoral, a qualquer eleitor interpor recursos dessa 
natureza, sinão a delegados ou fiscais de Partidos ou can
didatos, e não sendo tal o mandatário dos recorrentes, dele
gado ou fiscal devidamente registado, é claro que aqui se 
apresentou, íão somente, como advogado, sem, porém, com
provar que satisfez as exigências da dita Consolidação que 
baixou com o decreto n. 22.478, de 20 de fevereiro de 1933. 
A Consolidação, a meu ver, tem aplicação. 

Outro motivo mais poderoso, é ter sido interposto o 
recurso fora do prazo legal, fatal e improrrogável; e, é um 
dos casos por que o juiz a quo denegará seguimento ao re
curso, quando interposto fora do prazo legal. 

Terceiro motivo jurídico ponderoso, é não ter sido indi-
viduado o recurso. Analisemos: 

Os recorrentes, além da maneira leviana por que arti
cularam fatos inverosimeis, si por mais não fosse, não fun
damentam o seu pretendido recurso; eis que, é pacifica ju
risprudência, quem se funda em muitos dispositivos le
gais para interpor um recurso permitido em lei, eqüivale 
a se não fundamentar em nenhum, (Rev. de Di r . , vol. 34, 
pag. 388). Ora, os recorrentes em sua petição de interpo
sição de recurso, (fls. 2), não precisaram o dispositivo le
gal certo e determinado, em que fundamentam o recurso, o 
que, também, se verifica das suas compridas alegações de 
fls. 3 a 7 v. Assim: 

Vê-se que, os recorrentes, agarraram-se aos artigos 95, 
§ 2°, 105 e 106 do Código Eleitoral, artigo 75, § I o do Re
gimento do Tribunal Superior e artigos 67 e 71 do Regi
mento dos Tribunais Regionais, combinados, ainda, com a 
circular de 7 de julho, publicada em 13 de julho (sic). 

Acrescem ser disposições essas que se não combinam 
e tratam de assuntos antinomicos, entre s i . 

Leia-se por exemplo o § 2° do artigo 95 do Código Elei
toral, que não faculta, ao menos, recurso. Tal dispositivo 
trata de assunto de ordem supletiva; sendo que, não consta 
ter havido contestação dos diplomas dos eleitos. Os re
correntes deviam saber, que, recurso parcial, como soem 
acontecer com aqueles que por aqui teem passado, não é 
contestação de diploma; quando muito, poderiam ser, re
cursos contra a eleição. 

O que a lei dá por contestação de diplomas, é ato dife
rente do que pensam os recorrentes. 

Dos dispositivos dos artigos 105 e 106 do Código, ainda, 
a antinomia é flagrante. Sendo que: 

Em face do art. 105, tal recurso não podia ter sido, 
siquer, tomado por termo, eis que, a decisão do Colendo 
Tribunal Superior, alterou o que podia alterar, qual seja o 
dispositivo do art. 71 do Regimento dos Tribunais Regio
nais, e nunca a disposição liquida do Código, contida no re
ferido artigo 105. 

O art. 106 do Código, trata de obrigações e competên
cia, tão só, do Tribunal Superior e não da faculdade de in
terposição de recurso: ao contrario, trata de decisão de re
curso, ato final, e não inicial, qual seja a interposição. Mais 
uma vez, os recorrentes não acertaram com as disposições 
legais aplicáveis. E ' a imprevidencia de quem não tem razão. 

Pelo dispositivo do art. 75 do Regimento do Tribunal 
Superior, ficaram na mesma posição imposta pelo artigo 
105 do Código; isto é, não deveria ser tomado por termo o 
pretendido recurso, pois o prazo para a pretendida interpo
sição é de 43 horas da data da expedição dos diplomas, se
gundo resa esse artigo; data esta que, é. contada no caso em 
apreço, de 21 de junho, data da expedição dos diplomas. 
Nota-se que nessa época, o prazo era contado da expedição 
dos diplomas; embora já interpretasse aquela data da procia-
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mação dos eleitos e não do ato administrativo da Secretaria, 
o que veiu ser firmado afinal. 

Os diplomas dos eleitos, foram expedidos em 21 de 
junho, como está certificado á fls. 23 v. ; logo: o prazo 
para a interposição ha muito tinha se esgotado. Acrescendo 
que, os recorrentes valendo-se do dispositivo do § I o deste 
artigo 75, para interporem o seu pretendido recurso, apenas 
pediram o processo do recurso, que é o que preconiza o dito 
§ 1° do artigo 75, em que se firmaram os recorrentes para 
interporem-no ou melhor fundamentarem-no. 

Do artigo 67 do Regimento dos Tribunais Regionais, 
também, se nãò poderiam valer, pois que, dos atos, resolu
ções ou despachos do Tribuna! Regional caberá recurso para 
o Tribunal Superior, dentro do prazo de dez dias. Entretan
to, vém interpor este pretendido recurso depois de 24 dias, 
querendo-se valer do dispositivo do citado artigo 67 do Re
gimento dos Tribunais Regionais, que lhes dá apenas dez 
dias. Mas para isso querem a ampliação, ainda, da dispo
sição reformada do artigo 71 do Regimento dos Tribunais 
Regionais, segunda parte, como se, então, fosse aplicável. 

Essa segunda parte diz: " Todavia á apuração em curso 
das eleições para a Assembléia Constituinte será admitido 
o recurso até dois dias depois de oficialmente publicada na 
sede do Tribunal Regional a presente alteração do regi
mento em vigor " . 

Como se vê, tal disposição de que fizeram ponto de 
apoio os recorrentes, só aparentemente tem efeito retroativo. 

Na verdade não. A emenda trata da apuração em curso, 
isto é, que corre, que está circulando, em movimento atual; 
em técnica judiciaria, é o movimento do processo. 

Aproveita a disposição reformada, ás regiões que não 
tenham ainda concluído a apuração das eleições para a A s 
sembléia Constituinte; para aquelas regiões, porém, onde se 
tenha concluido a dita apuração, nenhuma aplicação mais 
tem. 

Ora, aqui, nesta região, a apuração foi concluída em 15 
de junho com •— a respectiva proclamação dos eleitos em 17 
de junho; donde, não aproveitar a reforma posterior, de 27 
de junho. 

Admitir o recurso em observância á dita reforma, seria 
transformar o movei em fixo; seria uma heresia afirmar 
que o que está em curso, é aquilo que está estático; não só 
em direito, como em relação á língua. 

O recurso em questão somente tinha lugar nos termos 
das Instruções que baixaram com o decreto n . 22.627, de 7 
de abril de 1933 e com as Novas Instruções de 23 de maio 
de 1933, expedidas pelo Colendo Tribunal Superior, por 
força do artigo 9° do decreto n. 22.695, de 10 de maio 
de 1933. 

Destas disposições, porém, se não valeram os recorren
tes ; e, se as quisessem aplicar ao presente recurso, não só 
fariam mau uso, como valer-se-iam serodiamente. Da dis
posição reformada, é que não poderiam mais usar, pois 
em curso, se não encontrava a apuração. 

Por outro lado, a procuração com que se apresenta o 
mandatário dos recorrentes, é telegrafica; e, se a lei fali
mentar admite-a (artigo 33, § 1° do decreto n. 5.746, de 29 
de dezembro de 1929), nem sempre, essa forma de mandato 
tem sido aceita, em-geral, fora dos casos de falência. H a 
nela uma certa insegurança proveniente da intervenção dos 
funcionários telegraficos, podendo alterar-lhe o sentido ou 
formas essenciais; e nesta bem se verifica tal perigo como 
assinalou o juiz relator. Melhor será, pois, recebe-la, em 
juizo, com reserva. E ' esta a teoria também de Tito da 
Fonseca (Nulidades no Proc. Civ . , n. 191, in fine.) 

Não bastasse tais argumentos, estaria a nos apoiar a 
melhor doutrina e mais moderna, e a jurisprudência dos 
Tribunais, com os novíssimos acórdãos, de que, sendo o 
recurso interposto fora do prazo legal nega-lhe, o juiz, se
guimento. (Câmara Leal, vol. V . do Código Proc. São 
Paulo, comentário 1.388. Acórdão do Tribunal de São Paulo, 
Rev. dos Trib. vol. 82, pag. 482. Machado, Pratica dos 
Agravos, §§ 233 e 234.) 

Ao lado disso, como ficou demonstrado, este recurso 
está com fundamento errado, além da dubiedade da decisão 
de que recorrem: ora, da expedição dos diplomas dos eleitos, 
ora da apuração das eleições da quinta Zona — Juruá. 

Pelo exposto, nego seguimento ao pretendido recurso, 
já por não estar assinado por advogado, de acordo com o 
regulamento consolidado pelo decreto n. 22.478, de 20 de 
fevereiro de 1933; já por ser interposto fora de prazo legal; 
já por não ter sido individuado devida e juridicamente. E ' 
o meu veto. — Alves de Sousa. ' 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL DO DISTRITO FEDERAL 

ATAS 
114" SESSÃO, E M 11 D E J U L H O D E 1933 

ERESIDENCIA DO SE. DESEMBARGADOR A T A U L P H O DE PAIVA, PRESIDENTE 

Aos onze dias do mês de julho corrente, presentes os senho
res desembargadores Ataulpho de Paiva, Moraes Sarmento, V i 
cente Piragibe, doutores Octavio Kelly e Edgard Costa, juizes, dou
tores Fernandes Júnior e Amalio da Silva, procuradores, abre-se a 
sessão ás onze horas no local de costume. O senhor presidente desi
gna o chefe de secção doutor Octacilio Pessoa, secretario "ad-hoc", 
mandando proceder á leitura da ata da sessão anterior que, é posta 
em discussão e aprovada unanimemente. O senhor desembargador 
Moraes Sarmento relata a consulta feito pelos senhores juizes elei
torais, doutores Frederico Sussekind e Leopoldo Duque Estrada, 
relativamente ás novas eleições que serão procedidas nas seguintes 
secções anuladas por este Tribunal: primeira de Piedade, segunda 
de Sant'Ana e terceira de Rio Comprido, Preliminarmente propõe que 
o Tribunal resolva sôbre a sua competência para responder á consulta, 
visto o artigo sessenta e sete das Instruções determinar ser da com
petência do Tribunal Superior a resolução dos casos omissos. De
pois de discutido o assunto, o Tribunal delibera ser o caso da sua 
competência. O senhor presidente consulta ao Tribunal se nas deli
berações, que vão ser tomadas, poderão votar os juizes substitutos, 
que foram convocadas para os trabalhos da apuração, resolvendo 
o Tribunal, que só poderão deliberar os juizes efetivos, visto não 
ser áto de apuração. O senhor desembargador Moraes Sarmento, 
relator, declara que a consulta versa sôbre os seguintes pontos: 
primeiro, si as mesas das novas eleições serão constituidas, somen
te, pelo presidente, o juiz eleitoral da zona respectiva, ou si terão 
também suplentes; segundo, se na ausência momentânea do presi
dente, juiz eleitoral, poderá ele ser substituido por um dos suplen
tes ou deverá ser interrompida a votação, fazendo constar da ata, 
na fôrma do artigo trinta e um das Instruções; terceiro, se faltar 
o presidente, juiz eleitoral, poderá haver eleição. O senhor relator 
vota no sentido de serem as mesas presididas pelos respectivos jui
zes eleitorais, independente de suplentes, visto estes não'poderem 
funcionar como presidentes, podendo a votação ser interrompida, 
por motivo justificado, constando da ata o tempo e a causa da in
terrupção, e, na falta do juiz eleitoral, presidente, não haverá elei
ção, devendo o mesmo comunicar imediatamente ao senhor presi
dente do Tribunal que resolverá sôbre a sua substituição. Posto 
em discussão, o senhor doutor Edgard Costa vota para ser a mesa 
constituída pelo juiz eleitoral, como presidente privativo da mesma 
e pelos suplentes, não substitutos, mas com as funções de auxiliares 
que a lei lhes confere (artigo vinte e um, letra a das Instruções) e 
opina para serem mantidas as mesmas mesas, somente, com substi
tuição do presidente pelos respectivos juizes eleitorais. O senhor 
doutor Octavio Kelly, vota de acordo com o senhor relator, votan
do de acordo com o senhor doutor Edgard Costa, o senhor desem
bargador Piragibe. O senhor presidente verificando ter havido em
pate, vota para manter a mesa antiga sendo unicamente substi
tuído o presidente, pelo respectivo juiz eleitoral, que não poderá 
passar a presidência aos suplentes e portanto se não comparecer, 
não haverá eleição. Continuando a relatar a consulta o senhor re
lator propõe que os secretários sejam nomeados pelos juizes, por 
ser da sua competência exclusiva, e de preferencia, serventuários 
da Justiça, o que é aprovado unanimemente. Quanto á consulta si 
a convocação dos eleitores deve ser feita por edital com a indicação 
dos nomes dos eleitores, o Tribunal delibera mandar fazer a con
vocação por edital não havendo necessidade de indicação dos nomes 
dos convocados, que serão todos os eleitores que votram na outra 
eleição das respectivas secções, inclusive o presidente, os suplentes 
e os secretários das mesas. O senhor relator propõe que somente 
sejam admitidos a renovar os seus votos os eleitores das secções 
anuladas e os de outras secções em que não tenha havido eleição e 
que por esse motivo compareceram e votaram nas secções que fo
ram anulados, o que foi aprovado contra o voto do senhor doutor 
Edgard Costa que admitia a renovação dos votos de todos os elei
tores que votaram nas secções anuladas sendo atribuição do pre* 
sidente da turma apuradora apurar ou não os votos em separado. 
O senhor presidente apresenta um oficio dos mesmos juizes elei
torais relativo ás folhas de votação das secções anuladas e que se 
acham encerradas nas urnas, por precisarem dos nomes dos eleito
res que têm direito de renovarem seus votos. O Tribunal opina não 
haver necessidade da relação nominal dos que votaram, pois os 
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eleitores deverão apresentar seus titulos rubricados pela mesa an
tiga. Nada mais havendo a tratar, é encerrada a sessão ás treze 
horas. E eu, Octacilio Francisco Pessoa, secretário "ad-hoc", fiz 
lavrar esta ata que assino. •— Octacilio Francisco Pessoa. — 
Ataulpho Nápoles de Paiva, presidente. 

115a SESSÃO, E M 14 D E J U L H O D E 1933 

PRESIDÊNCIA DO SR. DESEMBARGADOR A T A U L P H O DE PAIVA, PRESIDENTE 

Aos quatorze dias do mês de julho corrente, presentes os se
nhores desembargadores Ataulpho de Paiva, Moraes Sarmento, V i 
cente Piragibe, doutores Octavio Kelly e Edgard Costa, juizes, 
e doutores Fernandes Júnior e Amalio da Silva, procuradores, 
abre-se a sessão ás onze horas, no local de costume. O senhor 
presidente designa o chefe de secção, doutor Octacilio Pessoa, se
cretário "ad-hoc", mandando proceder á leitura da ata da sessão 
anterior que, posta em discussão, é aprovada unanimemente, o se
nhor presidente comunica ao Tribunal que, na forma da lei, reme
teu, hontem, ao Tribunal Superior todos os documentos referentes 
aos átos de apuração da eleição realizada a tres de maio ultimo, e 
conforme determinação de posterior telegrama do senhor ministro 
Hermenegildo de Barros, presidente do Tribunal Superior, reme
teu também todos os mapas e livros de transcrição das folhas de 
apuração. São apresentadas as cópias da ata da proclamação 
dos eleitos e, de acordo com a lei, devidamente assinadas afim de 
serem remetidas ao Tribunal Superior. S. E x . comunica também 
que teve conhecimento do recebimento, naquele Tribunal, dos do
cumentos que foram encontrados na mais perfeita ordem, e que 
terminou hontem o prazo para contestação dos candidatos, em re
lação aos recursos interpostos. Estando prontos os diplomas a se
rem conferidos aos candidatos eleitos representantes deste Distri
to á Assembléia Nacional Constituinte, o senhor presidente oenvo-
ca a sessão ordinária para segunda-feira, dezesete, ás onze horas, 
afim de serem os mesmos entregues aos respectivos candidatos. O 
Sr . desembargador Moraes Sarmento e doutor Octavio Kelly 
apresentam os acórdãos lavrados, respectivamente, na consulta feita 
pelos senhores juizes das quarta e sétima zonas eleitorais, relati-
vemente ás novas eleições das secções que foram anuladas, e, na 
representação do senhor João Evangelista Peixoto Fortuna, pe
dindo retificação de seu nome em seu titulo eleitoral. O senhor 
presidente apresenta um requerimento do senhor Antônio Pinto M a 
chado, procurador do candidato doutor João Jones Gonçalves da 
Rocha, submetendo ao Tribunal considerações sôbre o prazo para 
a interposição dos recursos e, dada a palavra ao referido procurador, 
sustenta o seu requerimento, em face do artigo setenta e um do 
Regimento Interno dos Tribunais, alterado de acordo com o que foi 
aprovado pelo Superior Tribunal em vinte e sete de junho ultimo, 
declarando o senhor desembargador Piragibe que não foi modifi
cado o dispositivo anterior e assim decidiu o Tribunal. Nada mais 
havendo a tratar, é encerrada a sessão ás doze horas e quinze mi
nutos. E eu, Octacilio Francisco Pessoa, secretário "ad-hoc" fiz 
lavrar esta ata que assino. Octacilio Francisco Pessoa. — Ataul
pho Nápoles de Paiva, presidente. 

EDITAIS E AVISOS 

Q U A L I F I C A Ç Ã O R E Q U E R I D A 

Segunda Circunscrição 

QUARTA ZOXA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais de SantfAna, Gamboa, Espirito Santo 
e Rio Comprido) 

Juiz — Dr. Cândido Mesquita da Cunha Lobo 

Escrivão — Francisco Farias 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 29 D E N O V E M B R O 
D E 1933 

4.218. Chalom Cohen. 
4.219. Evilasio de Souza Moreira. 
4.220. José Francisco Bartholo. 
4.221. Álvaro Sanchez Perez. 

4.222. Francisco Bilanzieri. 
4.223. Joaquim Telles do Couto. 
4.224. Pedro Alves. 
4.225. Celso Fontes. 
4.226. Manoel José da Silva. 
4.227. Idalina de Faria Bembem. 

SEXTA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos Municipais de Andaraf, Meyer e Engenho Novo) 

Juiz — Dr. Martinho Garcez Caldas Barreto 

Escrivão — Francisco Farias 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 17 D E N O V E M B R O 
D E 1933 

7.217. Antônio Tavares de Souza. 
7.218. Jorge Antônio Sobreiro. 
7.219. Hans de Abrantes Stibich. 
7.220. José Pereira Ribeiro. 
7.221. Antônio Franco Mendes. 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 18 D E N O V E M B R O 
D E 1933 

7.'222. Álvaro Ribeiro Veloso. 

E D I T A I S D E I N S C R I Ç Ã O 

Segunda Circunscrição 
QUINTA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais de Engenho Velho, São Cristóvão 
e Tljuca) 

Juiz — Dr. João Severiano Carneiro da Cunha 

Faço público, para os fins dos arts. 43 do Código e 25 do Re
gimento dos Juízos e Cartórios Eleitorais, que, por este Cartório e 
Juizo da 5 a Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos de 
inscrição dos seguintes cidadãos: 

A M É R I C O B A R R O S B A S T O S (8.841), filho de Baltazar Luiz 
Bastos e de Maria Barroso Bastos, nascido a 5 de setembro 
de 1908, no Distrito Federal, comércio, solteiro, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão. (Qualificação 
requerida). 

L U C I A N O R O L L A (8.842), filho de Humberto Rolla e de Clo-
tilde Bonetti Rolla, nascido a 12 de dezembro _ de 1908, em São 
Paulo, comércio, solteiro, com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de São Cristóvão. (Qualificação requerida). 

N I L T O N V I A N N A A L O N S O (8.843), filho de Cândido Afonso 
e de Maria Vianna Alonso, nascido a 7 de maio de 1910, no 
Distrito Federal, funcionário público, solteiro, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Tijuca. (Qualificação reque
rida) . 

C A R L O S A L B E R T O G O M E S BRANDÃO (8.844), filho de Ro-
dolpho Gomes Brandão e de Justina de Andrade Brandão, nas
cido a 10 de janeiro de 1901. no Distrito Federal, guarda-livros, 
casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Engenho 
Velho. (Qualificação requerida). 

P A U L O G R I E B E L E R (8.845), filho de Mathias José Griebeler 
e de Amalia Ernestina Griebeler, nascido a 31 de dezembro de 
1877, em Niterói, Estado do Rio, contador, casado, com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Qua
lificação requerida) . 

B E R T H O L D O F E R N A N D E S D A S I L V A (8.847), filho de José 
Fernandes da Silva e de Emma Lange da Silva, -nascido a 16 
de junho de 1900, no Distrito Federal, comércio, solteiro. (Qua
lificação requerida). 
O escrivão, Francisco Farias. 

Imprensa Nacional (Oficinas do Calabouço) 

RIO DE JANEIRO 




